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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Paraná, autarquia federal de CNPJ 75.095.679/0001-49, por meio do
Pregoeiro designado pela Portaria nº 001, de 19 de janeiro de 2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do �po MENOR
PREÇO GLOBAL DO GRUPO, pelo modo de disputa ABERTO e FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05,
de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e demais normas que dispõem sobre a matéria.

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico e operacional aos Hospitais
Veterinários da Universidade Federal do Paraná, visando a estabelecer contrato com dedicação exclusiva de mão de obra para o preenchimento de 22 (vinte e
dois) postos de trabalho, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo III deste Edital),
partes integrantes deste documento, independentemente de transcrição. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. 
1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a descrição do objeto constante no site www.gov.br/compras/pt-br/, “SIASG”
ou Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição constante do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021,
por conta da fonte 8100 – Tesouro Nacional, ação 12.364.5013.20RK.0041 – Funcionamento das Ins�tuições Federais de Ensino Superior, elemento de
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despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra, até o limite total de R$ 2.054.429,40 (dois milhões, cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e
quarenta centavos).

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido ina�vado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou à Universidade Federal do Paraná, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Poderão par�cipar as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e do Decreto nº 8.538,
de 06/10/2015, que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso II do caput do ar�go 3º da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006, nela incluída os atos cooperados e não cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII da
referida Lei complementar, conforme disposto no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 
4.1.2.1. Como não é possível a contratação pela Administração de empresas optantes pelo sistema de tributação pelo Simples Nacional em licitações de
cessão e locação de mão de obra, ante a vedação expressa con�da no art. 17 da Lei Complementar no 123/2006, bem como das previsões sobre a receita
bruta constantes no Art. 3º da referida Lei, será necessário à empresa vencedora do certame, (no caso de que se enquadrar no regime de tributação do
Simples Nacional) a comunicação obrigatória à Receita Federal do Brasil da situação ensejadora da exclusão do regime diferenciado, sob pena das sanções
previstas na legislação tributária, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com esta Universidade, nos termos do ar�go 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 
4.3.2. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do ar�go 7° da Lei n° 10.520/2002 e/ou decretos regulamentadores; 
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4.3.3. Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente; 
4.3.5. Não poderão par�cipar direta ou indiretamente desta licitação as empresas cujos gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
servidores, funcionários ou empregados públicos da Universidade Federal do Paraná, bem como que se enquadrem nas demais vedações previstas no ar�go
9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.7. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de
cons�tuição, vez que a complexidade da contratação não exige dos licitantes excessivo grau de comprome�mento econômico, a ponto de necessitar da
junção de empresas sob qualquer aspecto; 
4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.3.9. Que tenham sido declaradas inidôneas pela autoridade competente da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou Distrital; 
4.3.10. É vedada a par�cipação de coopera�vas no presente certame licitatório, pois este tem por objeto a contratação de mão de obra terceirizável, havendo
a presença de vínculo de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de serviços. 
4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203,
de 04 de junho de 2010); 
4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
4.6. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.6.1.1. Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. Que não possui em sua cadeia produ�va empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III
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do art.5º da Cons�tuição Federal. 
4.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991. 
4.6.9. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT (Consolidação das Leis de Trabalho). 
4.7. Não há necessidade de envio de documentos rela�vos às declarações citadas no item 4.4 acima, por meio �sico ou qualquer outro meio. 
4.8. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e demais documentos anexos, pois a par�cipação nesta licitação significa
pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou ques�onamento quanto ao seu
conteúdo. 
4.9. Os licitantes devem acompanhar diariamente (chat ou e-mail) os atos e informações disponibilizadas pelo pregoeiro no sistema eletrônico, pelo qual é
dado ciência a todos os interessados. 
4.10. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a
etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.9. Para cada item ofertado os licitantes deverão anexar em campo próprio do Sistema Comprasnet: 
a) Proposta contendo: CNPJ, razão social, endereço, telefone, correio eletrônico, nome do representante legal da empresa, número de telefone, fixo e/ou
celular, banco, agência, número da conta corrente, praça de pagamento, nome do responsável pela assinatura do contrato, bem como a especificação, a
quan�dade dos itens, de acordo com a especificação solicitada no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), e preço conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital. 
b) Outros referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, técnica e econômico-financeira, conforme �tulo 9 deste Edital. 
5.10. A análise técnica das propostas será realizada exclusivamente a par�r dos documentos apresentados pelo licitante juntamente com sua proposta.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total para o grupo para o período de 12 (doze) meses. 
6.1.1.1. As propostas, ainda, deverão observar o seguinte: 
6.1.1.1.1. Ser apresentadas com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula (exemplo: R$ 12,34), haja vista que o Sistema Monetário Nacional não contempla
valores inferiores a um centavo. 
6.1.1.1.2. As propostas que não atenderem ao disposto no subitem 6.1.1.1.1. acima, apresentando mais do que 02 (duas) casas decimais, terão as casas
excedentes desconsideradas, sendo que o Pregoeiro, na fase de aceitação, registrará o novo preço no Sistema Comprasnet, no campo “valor negociado”,
garan�da a aceitação do valor que restar após tal procedimento. 
6.1.2. Pela natureza do objeto desta licitação, não será necessário o preenchimento dos campos marca, fabricante, modelo ou versão no sistema Comprasnet. 
6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
6.1.4. Não serão aceitas propostas sem detalhamento da descrição do objeto ou contendo a redação “conforme descrito no Edital” ou expressão equivalente,
em subs�tuição total ou parcial à descrição detalhada do serviço, conforme Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,
conforme Anexo XI deste Edital; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 
6.3.3. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles es�mados para as ocorrências de fatos geradores. 
6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. 
6.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, que de acordo com o seu registro se enquadrarem nas vedações estabelecidas
conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006, não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os
serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários. 
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
subs�tuição. 
6.8. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste Pregão, independentemente de não consignarem
prazo de validade ou de consignarem prazos inferiores a este, salvo se o licitante oferecer prazo superior, ocasião em que este prevalecerá. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de
licitações públicas; 
6.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Anteriormente à disputa de lances, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo para o período de 12 (doze) meses. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.6.1. Todas as propostas que es�verem acima do valor máximo admi�do serão desclassificadas na fase de aceitação. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior
a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a
recepção de lances. 
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7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo. 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto. 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
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assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
7.23.1. prestados por empresas brasileiras; 
7.23.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.23.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.24. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados. 
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
7.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às condições de par�cipação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
7.27.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art.
26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida
pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme Anexo XI deste Edital. 
8.3. Após o encerramento da fase de lances, o pregoeiro fará a convocação para que a empresa melhor classificada anexe no sistema Comprasnet, em até
02 (dois) dias úteis: 
a) As Planilhas de Custos e Formação de Preços em formato editável (*.xls, *.xlsx), conforme modelo constante no Anexo XI deste Edital, devidamente
preenchidas e com apresentação dos memoriais de cálculo e notas explica�vas, quando necessário; 
b) Cópia da norma cole�va de trabalho (Acordo, Convenção ou Sentença Norma�va em Dissídio Cole�vo) u�lizada para a formulação de sua proposta; 
c) Cópia da guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social (GFIP) com a comprovação do Fator Acidentário de Trabalho ajustado (RAT e
FAP); 
d) Cópia de Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) de modo a comprovar o regime tributário adotado pela empresa, bem como a opção
pela desoneração da folha de pagamento, se houver; 
e) Cópia de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para PIS/PASEP e para COFINS (EFD - Contribuições) referente aos úl�mos 12 (doze) meses de modo a
comprovar as alíquotas efe�vas médias dos tributos. 
f) Apresentação de comprovação de legislação municipal (dos municípios onde haverá prestação dos serviços), em que se possa verificar a alíquota do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) bem como norma�vas para eventuais isenções aplicáveis. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que: 
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8.4.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração. 
8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes. 
8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n.
10.192/2001, informa-se que foi u�lizada a Convenção Cole�va de Trabalho descrita no Anexo XI deste Edital, no cálculo do valor es�mado pela
Administração. 
8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
8.5.1. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios Cole�vos de Trabalho que tratem de pagamento de
par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade
(art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 
8.5.2. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios Cole�vos de Trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas
despesas administra�vas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver jus�fica�va, na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que
está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº
1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o Pregoeiro determinar que os respec�vos custos
sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 
8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garan�das
ampla defesa e contraditório. 
8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza mo�vo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
8.9.1. As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo Ministério da Economia, disponibilizado em meio eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br/), deverão comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem
prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-A, da Instrução Norma�va/SEGES/MP n.º 5/2017 (Portaria SEGES/MP n. 213, de 25 de setembro de
2017). 
8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.14. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles pra�cados no
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.15. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.15.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.15.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação. 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação. 
8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade. 
8.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.18.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço
melhor. 
8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.19. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso. 
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO 
Sobre o Julgamento: 
9.1. Após análise e aprovação das propostas, o Pregoeiro agendará via chat, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a data e horário para a
“Sessão Pública para Habilitação”, na qual os licitantes que �veram suas propostas aprovadas serão declarados vencedores, exceto se essa puder ser realizada
em ato con�nuo à sessão pública da disputa de lances. 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (www.gov.br/compras/pt-br/); 
9.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. 
9.2.3.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.
9.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
9.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada. 
9.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento
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convocatório. 
9.5. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação: 
9.9. Habilitação jurídica: 
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 
9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante
sucursal, filial ou agência; 
9.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores; 
9.9.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va; 
9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 
9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre; 
9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.11.1 Cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
conforme dispõe a alínea “e” do item 11.1 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG; 
9.11.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.11.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl�mo exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez
Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um); conforme dispõe a alínea “a” do item 11.1 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-
SEGES/MPDG. 
a) É vedada a subs�tuição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios, conforme a alínea “c”
do item 11.1 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG. 
b) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 03 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício poderão ser atualizados por índices oficiais. 
c) A atualização de que trata o item acima deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, não havendo possibilidade de
complementação. 
9.11.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =                           A�vo Total                                
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = A�vo Circulante 
        Passivo Circulante

9.11.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social ou valor de patrimônio
líquido, correspondente ao mínimo de 10% (dez por cento) do valor da contratação anual. 
9.11.4. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: 
a) Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor es�mado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do úl�mo exercício social;
conforme dispõe a alínea “b” do item 11.1 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG; 
b) Comprovação de Capital Social ou o valor de Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, por meio de Cer�dão da Junta
Comercial ou documento hábil equivalente. Quando do recebimento da documentação de habilitação do proponente o Pregoeiro verificará o valor total da
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proposta da empresa, de acordo com o art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. Esta exigência está amparada na Súmula 275/2012 do TCU - Tribunal de Contas da
União. 
c) Declaração da licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos (contratos vigentes com outros órgãos públicos ou empresas privadas,
conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital), de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou Inicia�va
Privada, vigentes na data da apresentação da proposta, não é superior ao seu Patrimônio Líquido, conforme dispõe os itens 1 e 2, da alínea “d” do item 11.1
do Anexo VII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG; 
c.1) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela�va ao úl�mo exercício social; e 
c.2) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10%
(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar jus�fica�vas. 
9.12. Qualificação Técnica 
9.12.1. Para a comprovação da qualificação técnica, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Declaração ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a prestação de serviços de
terceirização, gerenciamento de mão de obra, com respec�va indicação de con�ngente de pessoal e as categorias profissionais, devendo constar ainda, se o
fornecedor está cumprindo ou tenha cumprido o atendimento de modo sa�sfatório. 
a.1) Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem comprovar ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e
compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório. 
a.2) Para comprovar a compa�bilidade de quan�dade, o referido Atestado ou Declaração, deve comprovar que a empresa já prestou serviços em quan�dade
mínima de 22 (vinte e dois) postos de serviços terceirizados, sendo permi�da a soma de atestados, desde que os serviços tenham sido executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação (conforme item 10.6 do
Anexo VII-A da IN 05/2017-SEGES/MPDG). 
a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior. 
a.4) Os atestados deverão comprovar que a licitante possui experiência mínima de 03 (três) anos em terceirização de serviços. Para a comprovação do tempo
de experiência, será permi�da a soma de atestados. 
a.5) Junto aos atestados deverá ser informado o número do contrato de prestação de serviços. Se o contrato foi assinado com pessoa jurídica de direito
público é necessário iden�ficação do órgão Contratante e o número/ano da licitação. 
a.6) Os atestados de capacidade técnico-operacionais deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da a�vidade econômica principal ou secundária,
especificadas em seu contrato social vigente. 
a.7) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados solicitados, apresentando para fins de
diligência, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os
serviços. 
b) Declaração de que a empresa tem ap�dão para desempenho da a�vidade compa�vel com o objeto desta licitação em caracterís�cas, quan�dade e
prazos, bem como que é detentora de sistema de gerenciamento de pessoal, com condições de realizar e manter registro histórico diário de cada trabalhador;
seus dados de curriculum; cursos; capacitação; vencimento de documentos; controle desse vencimento para providenciar renovação; vencimentos de exames
médicos; controle de saúde em geral dos trabalhadores; emissão de recibo de pagamento individual e folha única do pessoal objeto desta licitação e demais
técnicas que permitam garan�r a gestão e gerenciamento dos trabalhadores em todos os aspectos legais e técnicos necessários para a garan�a de serviços
prestados a esta Ins�tuição;
c) Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Curi�ba ou região metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60

30/06/2021 SEI/UFPR - 3532288 - Edital

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3819131&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=4669&infra_hash=d5b06bd… 17/106

(sessenta) dias, contados a par�r da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da Instrução Norma�va nº 05/2017-
SEGES/MPDG. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício. 
9.13.1. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração desta Universidade Federal
do Paraná, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va. 
9.14.1. Na situação descrita no item acima a função "Aceitação" corresponderá à "Habilitação" para que se possa dar termo inicial à regularização fiscal e
trabalhista das empresas que possuem tratamento diferenciado, de acordo com a LC 123/2006. 
9.14.2. Decorrido o prazo para regularização da documentação, o Pregoeiro agendará sessão para a "Declaração de Vencedor" que, pelo Sistema Comprasnet,
será denominada "Habilitação" e marcará o início da fase recursal tratada pelo Título 11 deste Edital. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.14 acima acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a con�nuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou
ainda, a inadequação dos serviços ofertados pelo licitante em relação às especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), acarretará a
desclassificação do licitante. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente. 
9.19. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar a proposta descrita na alínea “a” do item 5.9 deste Edital, com o valor adequado ao úl�mo lance
ofertado ou negociado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do pregoeiro, mediante solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 
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10.1.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2.1. Deve ser anexada à proposta, as Planilhas de Custos e Formação de Preços em formato editável (*.xls, *.xlsx), conforme modelo disponibilizado no
Anexo XI deste Edital, devidamente preenchidas e com apresentação dos memoriais de cálculo e notas explica�vas, quando necessário. 
10.1.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei
nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação, feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
15.2. A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á através da assinatura do contrato (Anexo III deste Edital),
nas condições estabelecidas neste Edital. 
15.2.1. Recomenda-se que os licitantes providenciem seu cadastro no sistema de processo eletrônico da UFPR, visando agilizar os trâmites para assinatura do
contrato (Anexo III deste Edital). 
15.2.1.1. O cadastro deve ser feito pelo representante legal da empresa, no sí�o www.ufpr.br/sei, escolhendo a opção “Acesso Usuário Externo”. 
15.2.1.2. A assinatura do contrato (Anexo III deste Edital) poderá ser realizada através do Sistema de Processo Eletrônico da UFPR. 
15.2.1.2.1. Não haverá envio de documentos por correio nas situações cuja assinatura do contrato (Anexo III deste Edital) seja realizada através do Sistema de
Processo Eletrônico da UFPR. 
15.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Contrato (Anexo III deste Edital),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do licitante vencedor e aceita pela
Administração. 
15.3.2. Caso a proponente não tenha providenciado seu cadastro no sistema de processo eletrônico da UFPR (SEI), conforme disposto no item 15.2.1 acima, o
mesmo se fará obrigatório antes da assinatura do contrato (Anexo III deste Edital), caso a assinatura ocorra no referido sistema. 
15.3.3. Caso a assinatura não seja realizada através do sistema de processo eletrônico da UFPR, o contrato será enviado por e-mail, para o endereço
informado na proposta pelo licitante, e deverá ser devolvido, assinado em duas vias, por correio, para a Gerência de Contratos do Departamento de Licitações
e Contratações da UFPR. 
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15.3.3.1. Recebidas as vias do Contrato assinadas pelo licitante, estas serão assinadas pela autoridade competente da UFPR e disponibilizadas no endereço
eletrônico do Departamento de Licitações e Contratações da UFPR (h�p://www.pra.ufpr.br/portal/licitacoes/gerencia-de-contratos/), e o extrato do contrato
será publicado no Diário Oficial da União. 
15.3.3.2. Uma das vias do contrato ficará disponível para re�rada, pela Contratada, junto à Gerência de Contratos do Departamento de Licitações e
Contratações da UFPR. 
15.3.3.3. Caso o Contrato não seja re�rado, nos termos do subitem 15.3.3.2. acima, em até 90 (noventa) dias da publicação no Diário Oficial da União, a UFPR
se reserva o direito de descartar a via des�nada à Contratante. 
15.4. A assinatura do contrato (Anexo III deste Edital) implica no reconhecimento de que: 
a) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos; 
b) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de doze meses, até o limite de
60 (sessenta) meses. 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Para comprovação de poderes para a assinatura do contrato, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Se for sócio, fotocópia auten�cada do contrato social, da úl�ma alteração contratual e da Cer�dão Simplificada da Junta emi�da há menos de 30 (trinta)
dias da data de abertura da licitação; 
b) Se for procurador, fotocópia auten�cada do instrumento de procuração, do contrato social, da úl�ma alteração contratual e da Cer�dão Simplificada da
Junta Comercial emi�da há menos de 30 (trinta) dias da data de abertura da licitação; 
c) As procurações deverão demonstrar de maneira expressa que o outorgado recebeu poderes para firmar propostas e assinar contratos; 
d) Os contratos sociais deverão comprovar que o outorgante tem poderes para substabelecimento; 
e) As Cer�dões Simplificadas da Junta Comercial deverão comprovar que a úl�ma alteração contratual arquivada é a mesma que está sendo apresentada na
licitação. 
15.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante
durante a vigência do contrato.
15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato. 
15.10. Para efeito de emissão de nota fiscal/fatura, será u�lizado o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, referente àquele que a licitante par�cipou do
certame, não sendo possível, assim, faturar com CNPJ dis�nto.
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16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 
16.1. As regras acerca da repactuação em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, Anexo I deste Edital.

 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a
que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Com fulcro no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União; e com base no art. 87, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, estará sujeita à multa, de acordo com a gravidade do inadimplemento come�do, a empresa que: 
21.1.1. Não man�ver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo edital de licitação, antes da homologação do certame: 
a) Recusar-se ou deixar de enviar a proposta via Sistema Comprasnet ou remessa postal; 
b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela UFPR, durante a análise da proposta/planilha de custos e formação de preços; 
c) Deixar de manter as condições de habilitação; 
d) Desis�r expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação. 
21.1.1.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa inadimplente ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de até
06 (seis) meses. 
21.1.2. Deixar de celebrar o contrato: 
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para assinatura do contrato, bem como recusar-se ou deixar de
efetuar cadastro no sistema de processo eletrônico da UFPR, para assinatura do contrato: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União
por até 01 (um) ano e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta. 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o contrato, dentro do prazo determinado: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União por até 01
(um) ano e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta; 
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c) Atrasar, injus�ficadamente, a assinatura do Contrato, dentro do prazo determinado no instrumento convocatório: multa de 0,2% por dia de atraso,
calculado sobre o valor da proposta, até o décimo dia. A par�r do décimo primeiro dia, será considerado recusa em assinar o contrato, aplicando-se as
sanções da alínea “b” acima; 
21.1.3. Fraudar ou falhar na execução do contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 
a) Recusar-se ou deixar de apresentar prestação de garan�a para o Contrato: multa de 0,07% (sete centésimos por cento), calculada sobre o valor total do
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento), sem prejuízo das consequências contratuais previstas em lei e no instrumento convocatório. 
b) Recusar-se ou deixar de apresentar documentos para abertura de conta vinculada, na forma prevista no Edital de Licitação e no Contrato: multa de 5%
(cinco por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das consequências contratuais previstas em lei e no instrumento convocatório. 
c) Recusar-se ou deixar de apresentar comprovação de despesa (comprovantes das transferências bancárias realizadas para quitação das obrigações
trabalhistas) referente à u�lização da conta vinculada, nos prazos previstos neste instrumento: multa de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor liberado. 
d) Deixar de subs�tuir funcionário faltante de modo que o Índice de Cobertura Executado de cada Posto no mês seja igual ou inferior ao Índice de Cobertura
Mínimo no mês: multa sobre o valor mensal do posto de trabalho mul�plicado pelo índice de descobertura do posto no mês. 
d.1) O índice de descobertura do posto será calculado a par�r da seguinte fórmula: 
 

IDP = 1-ICP

 

Onde: 
IDP = índice de descobertura do posto (%) 
ICP = Índice de Cobertura Executado o posto (%) 
d.2) O índice de cobertura mínimo será calculado a par�r da seguinte fórmula: 
 

ICM = 1- [carga horária diária do posto]

                       [carga horária mensal]

 

Onde: 
ICM = índice de cobertura mínima (%) 
d.3) O Índice de Cobertura Executado do Posto será ob�do a par�r da apuração das horas efe�vamente trabalhadas pelo posto durante o mês, dividido pelo
total de horas que deveriam ser trabalhadas no mês (carga horária mensal). Por exemplo: 
O funcionário ocupante do posto de Auxiliar de Escritório, com jornada semanal de 40h de segunda a sexta-feira, lotado em Curi�ba/PR, teve 01 (uma) falta
no mês no mês de setembro, sem cobertura. Para este posto a carga horária mensal, ou seja, o total de horas que deveriam ser trabalhadas no mês de
setembro, é de 152 horas (19 dias a serem trabalhados por este posto x 08 horas diárias). 
Como o funcionário teve 01 (uma) falta, ele trabalhou 144 horas. 
O Índice de Cobertura Executado do Posto será de 94,74% (= 144 horas trabalhadas / 152 horas a trabalhar), ou seja, igual ao Índice de Cobertura Mínimo do
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mês (94,74% =1 - (8h / 152h)) = cabendo a aplicação de multa. 
O valor mensal do posto é de R$ 4.721,34. 
Deste modo, será aplicada multa de 5,26% (1 - 94,74%) sobre o valor mensal do posto (R$ 4.721,34), totalizando uma multa no valor de R$ 248,49. 
d.4) Se o posto descoberto a que se refere a alínea “d” acima implicar na impossibilidade de realização das a�vidades por outros postos, ou impedir a
realização normal das a�vidades da unidade da UFPR onde ocorrer a prestação dos serviços, a multa será elevada para 10% (dez por cento) do valor da área
descoberta. 
e) Ao final de cada mês de prestação dos serviços, a fiscalização do contrato apurará o Índice de Cobertura dos Postos, calculando a área total descoberta no
período, aplicando as seguintes multas: 
e.1) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 90%, mas
superior a 80%. 
e.2) 3% (três por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 80%, mas
superior a 75%. 
e.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 75%, sendo
que a falha será considerada inexecução do contrato, podendo implicar na sua rescisão e no impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da
União por até 2 (dois) anos.
f) Deixar de instalar o relógio ponto, bem como permi�r a indisponibilidade superior a 24h (vinte e quatro horas) dos registradores eletrônicos de ponto:
multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) sobre o valor mensal contratado, por dia de indisponibilidade do equipamento, mul�plicado pela
quan�dade de equipamentos indisponíveis. 
g) Deixar de implantar PPRA e/ou PCMSO nos prazos previstos no Edital de Licitação: multa de 0,015% (zero vírgula zero quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, por dia de atraso. 
h) Recusar-se ou deixar de atender solicitação formal da fiscalização do Contrato, referentes às informações dos funcionários ocupantes dos postos ou outros
esclarecimentos necessários à boa execução contratual, observados os prazos previstos em Contrato: multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor
mensal do Contrato. 
i) Recusar-se ou deixar de cumprir normas internas da UFPR, apontadas em relatório de fiscalização: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor
mensal do Contrato. 
j) Deixar de indicar preposto e/ou de comunicar sua subs�tuição à UFPR nos prazos previstos no edital de licitação, ou ainda, deixar o preposto de cumprir
suas obrigações estabelecidas em edital: multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 
k) Deixar de manter escritório de representação na cidade de Curi�ba ou em sua Região Metropolitana: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o
valor total do Contrato, para cada mês em que a falta persis�r, sendo calculada proporcionalmente caso o período de descumprimento seja menor. 
l) Deixar de ressarcir danos ao patrimônio da UFPR, ou à integridade �sica ou patrimonial de terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus
empregados, nos prazos previstos no edital de licitação: multa de 0,05% (zero vírgula zero, zero cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por dia em
que a falha persis�r, sem prejuízo das demais custas com o ressarcimento dos danos causados. 
m) Deixar de solucionar nos prazos determinados pela UFPR as divergências apontadas nos relatórios de fiscalização do contrato após análise dos documentos
solicitados nos itens 9.47, 9.48 e 13.2: multa conforme tabela abaixo. A aplicação da multa estará limitada a 10% do valor mensal contratado do mês em que
houver a falha apurada pela fiscalização do Contrato: 
 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos nos Itens 13.2.1 e 13.2.2, alíneas "a"Total de Funcionários afetados (porcentagem em relação ao
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a "u", do Termo de Referência (Anexo I deste Edital):total de funcionários contratados)

Até
10%

Acima
de 10% a
25%

Acima de
25% a 50%

Acima de
50% a 75%

Acima
de 75%

Em até 05 documentos0,6%1,9%3,8%4,4%5,6%

De 06 a 10 documentos1,3%3,8%5,6%6,3%7,5%

De 11 a 15 documentos2,5%4,4%6,3%8,1%9,4%

Acima de 15 documentos3,1%5,0%6,9%8,8%10,0%

 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos no Item 9.48, alíneas "a" a "k", e Item 13.2.2, alínea "v", do
Termo de Referência (Anexo I deste Edital):

Valor da multa por documento
por funcionário

Alíneas "j" e "k" (Crachá e relação de funcionários)R$ 7,00

Alíneas "h" e "i" (escolaridade, experiência, parentesco)R$ 21,00

Alíneas "e", "f" e "g" (ficha registro, devolução CTPS, uniforme)R$ 42,00

Alíneas "a", "b", "c" e "d" (registro CTPS, ASO, contrato trabalho, EPI)R$ 62,00

 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos no Item 9.49, alíneas "a" a "o", e Item 13.2, alínea “x”, do Termo
de Referência (Anexo I deste Edital).

Valor da multa por
documento por funcionário

Alíneas "n" e "o" (extrato FGTS, demonstra�vo de médias)R$ 21,00

Alíneas "i" a "m" (aviso prévio, carta de pedido de demissão, devolução CTPS, ficha atualização CTPS, requerimento seguro-
desemprego)R$ 42,00

Alíneas "a" e "h" (TRCT e comprovante pagamento, ASO, GRRF e comprovante de pagamento, demonstra�vo do
trabalhador FGTS rescisório, comunicado movimentação trabalhador, PPP)

R$ 62,00
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n) Deixar de entregar quaisquer insumos (uniformes e EPIs) solicitados para execução contratual, nos prazos previstos neste instrumento: multa de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) sobre o valor do posto que não receber o material, por dia de atraso. 
o) Deixar de entregar ou permi�r a indisponibilidade dos equipamentos solicitados para o Contrato, por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas: multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, mul�plicado pela quan�dade de equipamentos indisponíveis. 
p) Deixar de realizar o pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como não recolher contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS:
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do inadimplemento, com possibilidade de rescisão contratual de acordo com o interesse da Administração. 
q) Deixar de manter as condições de habilitação, após a homologação do certame licitatório: multa de até 1% (um por cento) sobre o valor remanescente do
Contrato. Se a falha inviabilizar procedimentos específicos da UFPR, como a prorrogação contratual ou o registro de empenho, a multa será elevada para 5%
(cinco por cento) do valor total (anual) do Contrato. 
21.1.3.1 - Sem prejuízo das multas indicadas no item 21.1.3 acima, a Contratada estará sujeita, ainda, ao impedimento de licitar e contratar com quaisquer
órgãos da União por até 01 (um) ano. 
21.1.4. Apresentar documento ou declaração falsa: 
a) Omi�r informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União por até
04 (quatro) anos; 
b) Adulterar documento, público ou par�cular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade: impedimento de licitar por até 05 (cinco)
anos. 
21.1.4.1. As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por cento) em relação ao: 
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame; 
b) Valor remanescente do contrato, quando a ocorrência se der após a homologação da licitação. 
21.1.5. Cometer fraude fiscal: 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; 
b) Omi�r informações em suas notas fiscais ou de outrem; 
c) Falsificar ou alterar quaisquer notas fiscais. 
21.1.5.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. 
21.1.5.2. As empresas enquadradas no item 21.1.5 acima ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por cento) em relação ao:
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame; 
b) Valor remanescente do contrato, quando a ocorrência se der após a homologação da licitação. 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo: 
a) Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
b) Par�cipação na licitação de empresa cons�tuída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação
dos quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa par�cipante e da penalizada anteriormente. 
21.1.6.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, além do pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do contrato, conforme o caso. 
21.2. Além do acima exposto, a empresa se sujeita às sanções de multa, constantes nos ar�gos 86 e 87, da Lei nº 8.666/1993, aplicadas suplementarmente,

30/06/2021 SEI/UFPR - 3532288 - Edital

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3819131&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=4669&infra_hash=d5b06bd… 26/106

pela inobservância das condições estabelecidas para a prestação de serviços ora Contratada, e advertência, nos casos de menor gravidade. 
21.3. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares para reparar os danos advindos da violação de
deveres contratuais, apurados durante o processo administra�vo de penalização. 
21.4. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
21.5. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de outras. 
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar, o licitante será descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital de licitação, no contrato e das demais cominações legais. 
21.7. As multas acima referidas deverão ser depositadas na conta única da UFPR, mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), a ser fornecida pela
autoridade aplicadora da multa, até a data de vencimento que será colocada na guia. Caso a GRU não seja quitada até o vencimento previsto pela
Administração, os valores poderão sofrer acréscimo pela aplicação do índice IGP-M/FGV, da data do vencimento até a data do efe�vo pagamento.
a) Caso a contratada, por qualquer mo�vo, não efetue o recolhimento da GRU na conta única da UFPR, dentro dos prazos estabelecidos, os valores serão
deduzidos da próxima fatura a ser paga à fornecedora, independente de comunicação prévia, ou da garan�a depositada. 
21.8. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administra�vo, levará em consideração: 
a) O dano causado à Administração; 
b) O caráter educa�vo da pena; 
c) A reincidência como maus antecedentes; 
d) A proporcionalidade. 
21.9. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e
civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
21.10. Caso as multas previstas no edital de licitação e no contrato não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá
cobrar, administra�va e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 
21.11. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá manter em vigor o contrato, cobrando apenas os valores
referentes às multas, fundamentando expressamente as razões que mo�vam a manutenção da relação contratual. 
21.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar não serão passíveis de reabilitação anteriormente ao final do prazo fixado, tendo os licitantes que
cumprir sua integralidade, ressalvado o direito de apreciação judicial do ato.

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita@ufpr.br. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A entrega da proposta implica na automá�ca aceitação pela proponente, sem nenhuma ressalva, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos. 
23.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
23.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
inclusive pelas informações constantes em seu SICAF, não cabendo à Administração qualquer ônus imposto ao proponente em decorrência de falta de
atualização em suas informações, assim como quando do não recebimento de correspondências. 
23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação. 
23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado,
per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado. 
23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração. 
23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.15. Para fins de pagamento, a nota fiscal/fatura emi�da pelo licitante vencedor deverá estar em conformidade com o item registrado no Sistema
Comprasnet. Se o Pregão homologado for rela�vo a um determinado objeto (material ou serviço), o CNAE (Classificação Nacional de A�vidades Econômicas-
Fiscal) da empresa deverá ser compa�vel com o referido objeto, comprovando assim que a empresa está autorizada a realizar tais operações e ciente dos
impostos/tributos incidentes (quando couber). 
23.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/. 
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23.17. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 3.555/2000, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.892/2013 e
daquelas constantes das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, com suas posteriores alterações.

 

24. DO FORO 
24.1. Por força do disposto no ar�go 109, inciso I da Cons�tuição Federal, o foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Paraná / Subseção Judiciária de
Curi�ba será competente para resolver questões rela�vas ao presente instrumento, bem como para as atas de registros de preços dele decorrentes.

 

Curi�ba, 20 de maio de 2021.
 

 

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
PREGOEIRO OFICIAL - PRA/UFPR

Documento assinado eletronicamente por EVERALDO JOSE DOS SANTOS, ASSESSOR(A) DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E CONTROLE -
CLIC/PRA, em 20/05/2021, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 3532288 e o código CRC C0172DDF.

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO Nº 23075.009244/2021-12 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 
CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO 
DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET: a par�r da divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar as propostas e os documentos
de habilitação até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do Sistema Comprasnet. Até a abertura da sessão, os
licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente apresentada.
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico e operacional aos Hospitais
Veterinários da Universidade Federal do Paraná, visando a estabelecer contrato com dedicação exclusiva de mão de obra para o preenchimento de 22 (vinte e
dois) postos de trabalho, conforme especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 
1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados no Título 21 deste Edital. 
1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com
base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Tradicionalmente, os Hospitais Veterinários Universitários têm como principal escopo proporcionar o ensino de alunos de graduação e de pós-graduação,
oferecendo vivência prá�ca das situações profissionais a serem enfrentadas no futuro, bem como, ajustar a�vidades de pesquisas clínicas e atualizações
dentro das diferentes mul�-especialidades da Medicina Veterinária, fatores estes essenciais na formação de um bom profissional. 
O Hospital Veterinário (HV) é um órgão complementar, idealizado para ser o principal laboratório de formação de um profissional de Medicina Veterinária.
Sabe-se que os princípios básicos da saúde animal (promoção, prevenção e cura) são demonstrados em sua plenitude, assim como, todo envolvimento das
diferentes áreas do conhecimento do médico veterinário. 
Para a sociedade, o Hospital Veterinário é o cartão de visita do curso de Medicina Veterinária da UFPR. Nela, tem-se a chance de desfragmentar o
conhecimento, promovendo a integração entre o básico e o profissional – o grande anseio do ensino moderno. 
Os Hospitais Veterinários da UFPR – em Curi�ba e em Palo�na – possuem serviços de clínica e cirurgia de pequenos e grandes animais, anestesiologia
veterinária, o�almologia, oncologia, cardiologia, diagnós�co por imagem, laboratório clínico, laboratório de doenças parasitárias, odontologia veterinária,
clínica e cirurgia de animais selvagens, obstetrícia veterinária, reprodução animal, patologia veterinária, entre outros serviços oferecidos à comunidade.
Ainda, as unidades são responsáveis pelo atendimento aos animais do plantel interno das unidades da UFPR. 
São atendidos cerca de 5.000 animais por ano, como cães, gatos, bois, cabras, ovelhas, búfalos, cavalos e porcos, e ainda, animais de es�mação não
convencionais, como furões, coelhos, chinchilas, passarinhos, araras, papagaios, jabu�s e muitos outros. São atendidos também animais selvagens como
chimpanzés, saguis, leões, ursos, etc. Além do cuidado clínico-cirúrgico, muitos animais são hospitalizados, demandando cuidados diários de alimentação,
higienização e administração dos tratamentos prescritos. 
Para o adequado funcionamento dos hospitais, há a necessidade de alimentar os animais, higienizar suas baias e gaiolas. Esses procedimentos ocorrem todos
os dias do ano e podem ser necessários a qualquer hora do dia ou da noite. Atualmente, o corpo clínico é formado por professores das respec�vas áreas,
médicos veterinários residentes e, em Curi�ba, dois médicos contratados que permanecem no HV em horário comercial. 
É necessário, portanto, que pessoas especializadas possam permanecer nas áreas hospitalares para auxiliar nos cuidados com animais, organização dos
serviços, interação com os proprietários dos animais, preparo de materiais, enfim, toda a ro�na hospitalar precisa ser man�da. 
A decisão pela execução indireta dos serviços encontra guarida no Decreto Federal n.º 9.262/2018, que vedou a realização de concurso público, no âmbito do
Ministério da Educação, para o cargo de "Auxiliar de Veterinária e Zootecnia", cujos ocupantes poderiam realizar parte das a�vidades pretendidas, segundo o
PCCTAE - Plano de Cargo e Carreiras de Técnico-Administra�vos em Educação (Lei Federal n.º 11.091/2005). Os cargos de “Lavadeiro” e “Operador de
Máquinas de Lavanderia” foram ex�ntos, por sua vez, pela Lei nº 9.632/1998. 
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No entanto, o Decreto Federal n.º 9.507/2018 dispôs (§1º, art. 3º) a possibilidade de que a Administração Pública Federal realize serviços auxiliares,
instrumentais ou acessórios, através de execução indireta (terceirização). Tal decreto foi regulamentado pela Portaria n.º 443/2018 - MPDG, que traz o elenco
de a�vidades que deverão ser, preferencialmente, executadas de forma indireta pela Administração Pública Federal. Da lista (art. 1º), constam as a�vidades: 
XIV – limpeza; 
XXIX – tratamento de animais. 
Os serviços pretendidos possuem natureza con�nuada, devendo a contratação ser realizada visando à assinatura de contrato com vigência para 12 meses,
prorrogáveis por igual período, até o limite de 60 meses. O regime de execução escolhido é o mais adequado porque permi�rá a con�nuidade do
funcionamento dos Hospitais Veterinários da UFPR, assegurando o adequado atendimento aos animais, o suporte às a�vidades de ensino e pesquisa e a
prestação de serviços à comunidade. 
Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes obje�vos: permi�r que as unidades atendidas possam executar com mais eficiência suas
a�vidades, pela melhor distribuição das a�vidades; oferecer possibilidade de vivência profissional aos estudantes de Medicina Veterinária da UFPR; e
proporcionar adequado cuidado aos pacientes dos Hospitais Veterinários, gerando valor para os serviços prestados.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
3.1. Nos termos da Lei nº 10.520/2002, art. 1º, parágrafo único, os serviços objeto da presente contratação são de natureza comum; 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507 de 2018, tendo natureza auxiliar, instrumental ou acessória, sem
previsão de qualquer responsabilidade para realização de atos administra�vos ou tomada de decisão para a Contratada, tampouco se tratando de a�vidades
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos da UFPR. 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
A demanda da UFPR tem como base as seguintes caracterís�cas: 
a) A UFPR poderá solicitar a implantação gradual dos postos da presente contratação, considerando a possibilidade de persis�r a suspensão das a�vidades
acadêmicas em função da pandemia causada pela COVID-19. O cronograma de implantação será apresentado à empresa na reunião de implantação do
Contrato. 
b) Os serviços deverão ser prestados nos seguintes locais:

• Hospital Veterinário de Curi�ba 
Rua dos Funcionários, 1540 - Juvevê, Curi�ba/PR 

• Hospital Veterinário de Palo�na 
Rua Pioneiro, 2153 – Jardim Dallas, Palo�na/PR 
c) Os valores dos salários de referência u�lizados pela UFPR para es�mar os valores desta contratação consideram as Convenções Cole�vas de Trabalho (CCTs)
das categorias profissionais abrangidas, registradas junto à Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia: 
• PR000326/2021 para os postos Tratador de Animal de Encarregado Administra�vo; 
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• PR002824/2020 para os postos Auxiliar de Veterinário em Curi�ba; 
• PR003459/2020 para os postos Auxiliar de Veterinário e Lavador de Roupas em Palo�na; 
d) Não há previsão para execução de serviço em horas extraordinárias à jornada de trabalho e, consequentemente, não há previsão para pagamento das
mesmas nesta contratação. Contudo, caso venha a ocorrer no curso do contrato tal necessidade, as horas extraordinárias deverão ser prioritariamente
compensadas, através de regime de compensação de jornada ou banco de horas, observada a legislação trabalhista vigente. 
e) Para todos os postos, deverá haver cobertura de férias; todos os trabalhadores deverão usufruir do intervalo intrajornada, sem necessidade de cobertura. 
f) Há ocorrência de agentes que caracterizem insalubridade no ambiente de trabalho, quais sejam, a exposição a agentes biológicos, sendo devido adicional
de insalubridade em grau médio a alguns dos postos de trabalho da presente contratação; 
g) A proposta do licitante deverá considerar, separadamente, os custos com a mão-de-obra alocada na contratação e os insumos necessários à prestação dos
serviços (uniformes, EPI e relógios-ponto). Para tanto, o valor apurado para cada posto de trabalho não deverá contemplar os equipamentos (Módulo 5 da
planilha de custos e formação de preços da IN 05/2017-SEGES/MPDG), os quais deverão ser apurados em planilha à parte e contemplados no valor total da
contratação. Essa exigência visa a facilitar o trabalho de revisão dos custos da contratação em caso de alterações contratuais, haja vista o uso compar�lhado
de equipamentos por diferentes postos de trabalho; 
• A planilha de custos e formação de preços prevista no Anexo VII-D da IN 05/2017-SEGES/MPDG, para os postos de trabalho, deverá ser apresentada com o
Módulo 5 (Insumos) em branco; 
• O lucro e as despesas administra�vas da prestadora de serviços poderão ser aplicados também sobre o fornecimento dos insumos associados à mão-de-
obra; 
• Deverá ser apresentada uma segunda planilha, apenas com o Módulo 5 e a incidência do Módulo 6 (tributos) sobre esta componente da prestação dos
serviços; 
• Os equipamentos deverão ser disponibilizados pela empresa Contratada, em regime de locação, ou seja, a UFPR pagará mensalmente pela disponibilidade
de tais equipamentos. Para es�ma�va desse custo, foram considerados: 
o A Instrução Norma�va RFB nº 1700, de 14/03/2017, que dispõe sobre o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas, a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido e sobre o tratamento tributário do PIS/Pasep e da Cofins, da qual se verifica: 
Art. 121. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do a�vo não
circulante classificados como imobilizado resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal. 
§ 1º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico do desgaste ou obsolescência, de acordo com as condições de
propriedade, posse ou uso do bem. 
§ 2º A quota de depreciação é dedu�vel a par�r da época em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir. 
§ 3º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 
§ 4º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação que se tornarem imprestáveis ou caírem em desuso importará redução do a�vo imobilizado. 
§ 5º Somente será permi�da depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. 
• Anexo III da mesma norma apresenta as taxas anuais de depreciação, as quais foram u�lizadas como referência para a es�ma�va de custos desta
contratação; 
• O lucro e as despesas administra�vas da prestadora de serviços sobre o fornecimento dos insumos associados à mão-de-obra; 
• Dessa forma, o cálculo do valor de locação dos equipamentos (relógios-ponto), para fins de es�ma�va de custos da licitação, foi realizado observando o
seguinte parâmetro: 
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Custo mensal = [(valor de aquisição do insumo)*(percentual anual de depreciação)

                                                                                 12

 

 

Essa parcela deverá permanecer na planilha de custos da prestação do serviço enquanto durar a necessidade de disponibilidade dos equipamentos;

Ao final da contratação, os equipamentos deverão ser recolhidos pela empresa, posto que é dela a propriedade, a posse e o uso do bem, durante a
execução contratual;

Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso durante toda a execução contratual.

h) Os Hospitais Veterinários realizam atendimento ao público de segunda a sexta-feira, das 8 às 18h, mas o atendimento aos animais que permanecem
internados deverá ser ininterrupto:

Haverá postos de trabalho com jornada 12x36 diurna e noturna, para assegurar o atendimento ininterrupto;

Os postos de 36 e de 44 horas semanais desenvolverão sua jornada de segunda-feira a sábado;

Os postos com jornada semanal de 40 horas trabalharão de segunda a sexta-feira;

Os horários da jornada de trabalho e do repouso serão definidos pela contratante, juntamente com a contratada, em até 2 (dois) dias úteis antes do
início da execução do contrato.

i) A Contratante poderá dispensar, total ou parcialmente, os serviços em dias-ponte de feriados, conforme segue:

i. A UFPR informará a Contratada, com antecedência mínima de 24 horas, quais os postos que poderão ser dispensados em dias de recesso e/ou ponto
faculta�vo;

ii. A UFPR não fará o pagamento dos dias em que os serviços forem dispensados, conforme caput deste item;

iii. A tabela abaixo traz uma lista de referência para os feriados nacionais e municipais. Os referidos dias-ponte acontecerão quando o feriado ocorrer às terças
ou quintas-feiras e houver recesso ou ponto faculta�vo determinado pela UFPR.

FeriadoFeriado ou Ponto Faculta�voBase legalAbrangênciaData ou dia

Confraternização universalFeriadoLei 662/1949Nacional1º de janeiro

TiradentesFeriadoLei 1266/1950Nacional21 de abril
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Dia do TrabalhoFeriadoLei 662/1949Nacional1º de maio

Independência do BrasilFeriadoLei 662/1949Nacional7 de setembro

Nossa Senhora AparecidaFeriadoLei 6802/1980Nacional12 de outubro

FinadosFeriadoLei 3015/1967Nacional2 de novembro

Proclamação da RepúblicaFeriadoLei 662/1949Nacional15 de novembro

NatalFeriadoLei 662/1949Nacional25 de dezembro

O Calendário Acadêmico da UFPR para 2020 (Resolução 24/2019-CEPE) ainda considera os seguintes dias feriados:

 FeriadoFeriado ou Ponto Faculta�voBase legalAbrangênciaData ou dia

CarnavalPonto faculta�vo  Segunda e terça-feira

CinzasPonto faculta�vo até as 14h  Quarta-feira

Paixão de CristoFeriado  Sexta-feira (em março ou abril)

Corpus Chris�Feriado  Quinta-feira (em maio ou junho)

Padroeiro(a) da CidadeFeriado
Curi�ba

Palo�na
Municipal

8 de setembro

22 de janeiro

Dia do Servidor Público FederalPonto Faculta�voLei 8112/1990Nacional28 de outubro

Aniversário da CidadeFeriadoPalo�naMunicipal25 de julho

 

j) Os postos de tratador de animais necessitarão realizar saídas, eventualmente, do local de prestação dos serviços, para auxiliar no transporte
(carga/descarga) de alimentos e insumos para os animais, tais como feno, capim, ração, pré-secado, sal mineral, serragem, etc., bem como para os
esvaziamento das esterqueiras dos Hospitais. 
• As saídas do Hospital Veterinário de Curi�ba serão para a Fazenda Experimental do Canguiri, em Pinhais/PR; 
• As saídas do Hospital Veterinário de Palo�na serão para regiões no entorno do município; 
• Essa prá�ca demandará a necessidade de que a empresa contratada realize seguro de vida para os profissionais, cuja apólice deverá ser apresentada à UFPR
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como obrigação contratual. Os custos dessa obrigação deverão ser contemplados como "custo administra�vo" na planilha de custos e formação de preços, já
que a obrigação será posterior à apresentação das planilhas na licitação; 
• As saídas sempre ocorrerão em veículos da frota da UFPR. 
k) A Contratante pode solicitar a suspensão temporária da força de trabalho da contratada (até 100%), sem ônus e sem reposição dos postos no período,
durante os meses de recesso do calendário acadêmico (geralmente a par�r da segunda quinzena de dezembro de um ano, até a primeira quinzena de
fevereiro do ano seguinte). Nesse período, os custos mensais dos serviços poderão ser reduzidos (observando o cálculo proporcional das horas trabalhadas). A
Contratada deverá elaborar sua proposta de preços considerando este custo. 
l) Para a apuração dos valores de provisão para rescisão (Módulo 3 da planilha de custos e formação de preços da IN 05/2017-SEGES/MPDG), caso a
contratada considere o aviso prévio trabalhado integralmente no primeiro ano de execução dos serviços, em caso de prorrogação do Contrato, o valor dessa
parcela deverá ser reduzido a 10%, considerando apenas os três dias por ano de serviço prestado acrescidos pela Lei nº 12.506/2001. Essa determinação
observa orientação do Acórdão 3006/2010-TCU/Plenário. 
m) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de
pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade (conforme IN 05/2017- SEGES/MPDG, art. 6º). 
n) No Anexo IX do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021 constam orientações para o preenchimento da planilha de custos e formação de preços, cujo
modelo é disponibilizado no Anexo XI do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021. 

4.1.1 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
A execução dos serviços deverá observar os seguintes critérios e prá�cas de sustentabilidade, observando o Plano de Logís�ca Sustentável da UFPR: 
• Proporcionar maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
• Treinamento e capacitação periódicos dos empregados sobre boas prá�cas de redução de desperdícios. 
• Observação das exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, especialmente no que se refere a: 
o Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; 
o Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as diretrizes da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia; 
o Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança, em especial, o que consta da Norma Regulamentadora nº 6 da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho do
Ministério da Economia; 
• Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
• O Preposto deve atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos empregados colocados a serviço da contratação; 
• Repassar a seus empregados todas as orientações referentes às ações de redução de consumo de energia e água; 
• Orientar seus empregados para colaborar de forma efe�va no desenvolvimento das a�vidades de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta
sele�va nas cores internacionalmente iden�ficadas, disponibilizadas pela UFPR; 

4.2 ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 
As a�vidades a serem desenvolvidas por cada posto de trabalho a ser contratado são as seguintes: 
A) TRATADOR DE ANIMAIS (CBO 6230-20) 
• Escolaridade mínima exigida: quarta série do ensino fundamental; 
• Formação complementar: experiência de um ano na função; 
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• Atribuições: 
o Manejar animais 

 Conferir plantel 
 Orientar proprietários de animais
 Conferir estado �sico de animais 
 Marcar plantel 
 Exercitar animais 
 Ordenhar animais 
 Descornar animais 
 Separar animais em recintos 
 Laçar animais 
 Prender animais em recintos, jaulas e bretes 
 Amarrar animais 
 Amordaçar animais 
 Montar armadilhas 
 Transportar animais 
 Criar filhotes de animais 
 Ferrar equinos 

o Alimentar animais 
 Plantar pastagens 
 Selecionar alimentos 
 Colher frutas e vegetais 
 Processar alimentos 
 Armazenar alimentos 
 Controlar qualidade de alimentos 
 Adicionar suplementos alimentares 
 Distribuir alimentos em recintos 
 Controlar dieta alimentar 
 Controlar criação de presas 

o Condicionar animais 
 Sociabilizar grupos de animais 
 Definir obje�vo de amansamento 
 Escolher métodos de condicionamento 
 Apresentar es�mulos ambientais 
 Induzir comportamentos 
 Reforçar comportamentos 
 Repe�r ações 
 Amansar animais 
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o Higienizar animais e recintos 
 Recolher dejetos, lixo e restos de alimentos em recintos e adjacências 
 Desinfetar recintos, bebedouros e comedouros 
 Lavar animais e recintos 
 Pulverizar ectoparasi�cidas em animais e recintos 
 Rasquear animais 
 Escovar animais 
 Tosquiar animais 
 Higienizar narinas e orelhas de animais 
 Higienizar boca e dentes de animais 
 Higienizar genitálias de animais 
 Aparar cascos e unhas 

o Adestrar animais 
 Estabelecer contato com animais 
 Aclimatar animais 
 Produzir condições de aprendizagem 
 Produzir técnicas de enriquecimento comportamental 
 Ensinar comportamentos 
 Recompensar comportamentos 
 Punir comportamentos 
 Ensinar comandos 

o Inseminar animais 
 Verificar ocorrência de fecundação 

o Castrar animais 
 Imobilizar animal para castração 

o Realizar a�vidades de apoio 
 Inventariar estoque de medicamentos e alimentos 
 Acondicionar medicamentos, equipamentos, instrumentos e acessórios 
 Confeccionar dardos e materiais de contenção e captura 
 Preencher formulários 
 Relatar ocorrências 
 Assessorar em intervenções cirúrgicas 
 Assessorar em pesquisas 
 Assessorar em exames clínicos e radiológicos 
 Assessorar em necropsias de animais 
 Sacrificar animais 
 Enterrar carcaças de animais 
 Treinar colegas de trabalho 
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 Planejar captura de animais 
 Par�cipar de a�vidades educa�vas e culturais 

• Competências pessoais 
o Manifestar afinidade com animais 
o Manifestar paciência
o Trabalhar em equipe 
o Manifestar cria�vidade 
o Manifestar inicia�va 
o Atentar-se para detalhes 
o Manifestar resistência �sica 
o Demonstrar sensibilidade tác�l 
o Demonstrar capacidade de observação 
o Demonstrar habilidade manual 
o Demonstrar capacidade de decisão 
o Demonstrar capacidade de organização 
o Trabalhar com segurança

B) AUXILIAR DE VETERINÁRIO (CBO 5193-05) 
• Escolaridade mínima exigida: ensino fundamental completo; 
• Formação complementar: curso de qualificação profissional e experiência de um ano na função; 
• Atribuições: 
o Realizar procedimentos de enfermagem veterinária 

 Registrar casos especiais (alimentação especial, jejum pré-cirúrgico etc.) 
 Medir a temperatura 
 Medir a pressão arterial 
 Observar as condições �sicas e neurológicas do animal 
 Informar as condições de saúde dos animais para o veterinário 
 Auxiliar a coleta de material para exames clínicos 
 Controlar sinais vitais do animal (temperatura, pressão, refil capilar etc.) 
 Ministrar medicamentos sob a supervisão do médico veterinário 
 Aplicar injeção 
 Fazer cura�vos 
 Alimentar os animais 
 Exercitar o animal 
 Higienizar o local de estada dos animais 
 Glosar dentes de cavalos 
 Arrancar dentes de cavalos 
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 Executar sangria em cavalos
 Prestar primeiros socorros 

o Preparar animais e materiais para procedimentos veterinários 
 Pesar o animal 
 Conter o animal 
 Auxiliar nos procedimentos de acesso intravenoso 
 Raspar animais para cirurgia e cura�vo (tricotomia) 
 Selecionar caixa cirúrgica 
 Preparar material para cirurgia 
 Auxiliar no procedimento de entubação do animal 
 Posicionar o animal na mesa 
 Fazer assepsia do animal 
 Transportar o animal dentro do estabelecimento 
 Recolher o material (instrumentos u�lizados) 
 Separar o material descartável 
 Separar o lixo hospitalar 
 Embalar lixo hospitalar para descarte 
 Lavar os instrumentos 
 Montar a caixa cirúrgica 
 Dobrar panos, aventais e uniformes 
 Esterilizar materiais, instrumentos e ambiente 
 Realizar assepsia pessoal 

o Banhar os animais 
 Conquistar a confiança do animal 
 Verificar as condições �sicas do animal (pelagem, unha, ouvido e epiderme) 
 Verificar a existência de parasitas (carrapatos e pulgas) 
 Verificar as condições psicológicas do animal (comportamento) 
 Amordaçar o animal 
 Cortar as unhas do animal 
 Espremer a glândula anal do animal 

o Limpar ouvidos, dentes e olhos dos animais 
 Remover o cerume dos ouvidos 
 Limpar a região dos olhos 

o Atender a clientes-proprietários dos animais 
 Conversar com o dono do animal 
 Informar sobre normas e regulamentos do estabelecimento 
 Entrevistar proprietários do animal (condições de saúde, comportamento etc.) 
 Indicar para atendimento veterinário 
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 Apresentar o estabelecimento 
 Entregar o animal 

o Administrar o local de trabalho 
 Organizar o local de trabalho 
 Manter a limpeza do local de trabalho 
 Conferir dados do animal (ficha ou iden�ficação) 
 Controlar estoques 
 Solicitar material 
 Repor material e medicamentos 
 Controlar óbitos 
 Embalar cadáver 
 Encaminhar cadáver para necropsia ou prefeitura 
 Enviar material coletado para exames clínicos 
 Limpar equipamentos 
 Desinfetar equipamentos 

• Competências pessoais 
o Demonstrar capacidade no trato com animais 
o Demonstrar paciência
o Demonstrar autocontrole 
o Demonstrar bom humor 
o Demonstrar concentração 
o Demonstrar disciplina 
o Demonstrar organização 
o Manter-se atualizado 
o Demonstrar sensibilidade 
o Demonstrar autoconfiança 
o Demonstrar segurança 
o Demonstrar discernimento 
o Avaliar riscos 
o Demonstrar senso esté�co 
o Administrar conflitos 
o Demonstrar conhecimento técnico 
o U�lizar equipamentos de proteção individual em centros cirúrgicos

 

C) LAVADOR DE ROUPA HOSPITALAR (CBO 5163-10) 
• Escolaridade mínima exigida: ensino fundamental completo; 
• Formação complementar: experiência de um ano na função; 
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• Atribuições: 
o Testar roupas e artefatos 

 Testar o tecido 
 Testar a roupa antes da lavagem a seco 
 Testar produtos 
 Testar a resistência da cor e do tecido 

o Tirar manchas 
 Observar as caracterís�cas da fibra
 Iden�ficar manchas 
 Iden�ficar produto para �rar manchas 
 Aplicar o produto sobre a mancha 

o Lavar roupas a seco e com água 
 Separar roupas conforme o �po de lavagem 
 Adequar �pos de produtos à lavagem 
 Ajustar a máquina por �po de lavagem 
 Pré-lavar roupas 
 Dosar produtos químicos 
 Lavar roupas com água 
 Cronometrar tempo de lavagem 
 Alvejar roupas 
 Esfriar máquinas 
 Neutralizar resíduos de produtos nas roupas 
 Centrifugar roupas 
 Des�lar produto após lavagem 
 Secar roupas 
 Colocar roupas em autoclave para esterilização 

o Lavar artefatos de tecido e couro, à máquina 
 Desmembrar artefatos 
 Re�rar forro para lavar 

o Tingir roupas 
 Descarregar cor 
 Desengomar roupas novas com detergente à quente 
 Purgar roupas 
 Ensaboar roupas após �ngimento 
 Enxaguar peças após o �ngimento 
 Aplicar amaciante após �ngimento

o Inspecionar o serviço 
 Examinar máquinas 
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o Embalar e expedir roupas 
 Embalar roupa por unidade 
 Encaminhar as roupas por des�no 

• Competências pessoais 
o Trabalhar em equipe 
o Atualizar-se 
o Dedicar-se à a�vidade 
o Seguir as normas da empresa 
o Tratar o cliente com respeito 
o Acatar as crí�cas do cliente 
o Trabalhar com segurança 
o Demonstrar responsabilidade 
o Demonstrar disciplina 
o Vacinar-se periodicamente 
o Realizar exames médicos periódicos 
o Operar as máquinas 
o Trabalhar com atenção 
o U�lizar EPI 
o Par�cipar de treinamentos 
o Discriminar cores e manchas 
o Apreciar seu serviço

 

D) ENCARREGADO ADMINISTRATIVO (CBO 4101-05) 
• Escolaridade mínima exigida: ensino médio completo; 
• Formação complementar: experiência de dois anos em trabalhos administra�vos; 
• Atribuições: 
o Supervisionar ro�nas administra�vas 

 Distribuir serviços 
 Delegar funções 
 Programar ro�nas administra�vas 
 Orientar a execução das ro�nas administra�vas
 Orientar cumprimento de normas e ordens de serviço 
 Analisar o funcionamento das ro�nas administra�vas 
 Supervisionar cronogramas 
 Propor medidas de simplificação e melhorias das ro�nas administra�vas 

o Gerenciar equipe 
 Requisitar pessoal 
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 Selecionar pessoal 
 Treinar equipe 
 Definir escala de trabalho 
 Gerenciar escala de trabalho 
 Avaliar desempenho da equipe 
 Remanejar pessoal 
 Apurar frequência ao trabalho 
 Gerenciar bene�cios
 Gerenciar segurança do trabalho 

o Oferecer apoio às ro�nas financeiras 
 Pedir autorização de pagamento 
 Controlar contas a pagar 
 Emi�r notas fiscais e recibos 
 Controlar contas a receber 
 Conferir notas fiscais 
 Reembolsar despesas 
 Acertar contas de adiantamento 
 Preparar balancete 
 Prestar contas 
 Conciliar contas 

o Comunicar-se 
 Triar informações 
 Divulgar informações 
 Esclarecer dúvidas 
 Intermediar equipes 
 Elaborar comunicados 
 Elaborar documentos 
 Elaborar relatórios 
 Elaborar correspondência 
 Preencher formulários 
 Redigir contratos 
 Instruir processos 

• Competências pessoais 
o Demonstrar organização 
o Trabalhar em equipe 
o Contornar situações adversas 
o Demonstrar liderança 
o Demonstrar responsabilidade 
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o Demonstrar inicia�va 
o Demonstrar discernimento 
o Demonstrar flexibilidade 
o Demonstrar hones�dade 
o Operar recursos de informá�ca 
o Demonstrar fluência verbal e escrita 
o Dominar legislação 

4.3 DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS

MunicípioUnidadePostoCBOCH SemanalQuant.

Curi�baHVAuxiliar de Veterinário5193-0512x36-D3

Curi�baHVAuxiliar de Veterinário5193-0512x36-N2

Curi�baHVAuxiliar de Veterinário5193-0544h2

Curi�baHVAuxiliar de Veterinário5193-0536h2

Curi�baHVTratador de animal6230-2012x36-D2

Curi�baHVTratador de animal6230-2040h2

Curi�baHVEncarregado Administra�vo4101-0512x36-D1

Palo�naHVAuxiliar de Veterinário5193-0512x36-D1

Palo�naHVAuxiliar de Veterinário5193-0512x36-N1

Palo�naHVTratador de animal6230-2012x36-D1

Palo�naHVTratador de animal6230-2044h2

Palo�naHVLavador de roupa hospitalar5163-1012x36-D1

Palo�naHVLavador de roupa hospitalar5163-1040h1
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Palo�naHVEncarregado Administra�vo4101-0540h1

 

a) No Hospital Veterinário de Curi�ba, haverá um posto de Auxiliar de Veterinário dedicado ao Centro Cirúrgico e outro à área de Necropsia, os quais u�lizarão
equipamentos de proteção específicos, conforme descrito neste instrumento. 

4.4 INSUMOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Não será permi�do que o trabalhador desprotegido e/ou desuniformizado exerça sua jornada de trabalho; 
b) A periodicidade de troca definida como semestral e anual será contada a par�r do mês de início da execução contratual. 
c) Os uniformes e EPIs rela�vos às trocas semestrais/anuais deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser
entregue à Contratante em até 10 dias após o fim do mês correspondente a realização da troca semestral e/ou anual; 
d) Para os colaboradores admi�dos fora do período de troca semestral/anual dos Uniformes/EPIs, os recibos de entrega, devidamente assinado e datado pelo
funcionário, deverão ser entregues a UFPR juntamente com a documentação mensal do faturamento. 
e) Os uniformes e EPIs devem ser subs�tuídos sempre que apresentarem desgaste ou quando não es�verem em perfeito estado de conservação e
funcionamento, devendo a subs�tuição ser imediata; 
f) Não será admi�da a entrega de uniformes e EPIs com caracterís�cas inferiores às descritas neste instrumento. 
g) Em caso de prorrogação do Contrato, ficam man�das as condições de entrega de Uniformes e EPIs descritas neste instrumento. 
h) Para facilitar a visualização das tabelas de distribuição dos insumos, será u�lizada a seguinte legenda para iden�ficar os postos de trabalho: 
TRA - Tratador de Animais (CBO 6230-20) 
AUX - Auxiliar de Veterinário (CBO 5193-05) 
AUX-CC – Auxiliar de Veterinário (atuação no Centro Cirúrgico) 
AUX-NE – Auxiliar de Veterinário (atuação na necropsia) 
LAV - Lavador de roupa hospitalar (CBO 5163-10) 
ENC - Encarregado (CBO 4101-05) 

4.4.1 UNIFORMES 
a) O uso do uniforme tem por finalidade iden�ficar os trabalhadores no exercício de suas funções. 
b) O uniforme deverá estar em perfeitas condições de asseio e conservação (limpo e passado) e completo quanto aos itens abaixo exigidos. 
c) Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da Contratante e, a pedido dela, poderão ser subs�tuídos, caso não correspondam às especificações
indicadas nesse item; 
d) Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, à cor, ao modelo, desde que previamente aceitas pela
Administração; 
e) O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho; 
f) Os uniformes deverão ser adequados ao tamanho u�lizado pelos funcionários. 
g) Antes da entrega dos uniformes aos funcionários caberá à empresa comprovar que os mesmos atendem plenamente ao descri�vo deste instrumento. A
comprovação poderá ser realizada por ficha técnica e/ou apresentação de amostra, em cuja e�queta se possa verificar as caracterís�cas e tamanho do
uniforme. 
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h) Os Uniformes deverão estar disponíveis para uso imediato, por todos os funcionários, desde o primeiro dia da prestação dos serviços. 
i) O uniforme deverá ser aprovado previamente pela Fiscalização da Universidade e conter as seguintes caracterís�cas básicas: 
 

Item Descrição Unidade de
fornecimento 

Postos que
u�lizam* 

Periodicidade de
troca 

Quan�dade anual por
funcionário  

1 Jaleco manga longa em tecido Oxford Unidade TRAT Semestral 4 

2 Jaleco manga curta em tecido Oxford Unidade TRAT Semestral 4 

3 Calça em brim Unidade 

TRAT 

AUX 

LAV 

Semestral 4 

4 Jaqueta de nylon Unidade 

TRAT 

AUX 

LAV 

ENC 

Semestral 2 

5 Camiseta de algodão manga curta Unidade 

TRAT 

AUX 

LAV 

Semestral 6 

6 Camiseta de algodão manga longa Unidade LAV Semestral 3 

7 Sapato de segurança com sola de borracha Par 

TRAT 

AUX 

LAV 

ENC 

Semestral 4 

8 Jaleco manga longa em microfibra Unidade AUX Semestral 4 

9 Jaleco manga curta em microfibra Unidade AUX Semestral 4 
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10 Camisa social manga curta Unidade  ENC Anual 2 

11 Camisa social manga longa Unidade  ENC Anual 2 

12 Calça social preta em tecido oxford ou
equivalente Unidade ENC Anual 2 

13 Suéter de lã preto Unidade ENC Anual 2 

14 Crachá de iden�ficação com foto colorida e
cordão Unidade 

TRAT 

AUX 

VET 

ENC 

Anual 1 

 

4.4.2 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
a) Os EPIs deverão ser entregues no primeiro dia de trabalho de cada funcionário, não sendo permi�da a execução do serviço sem que o funcionário esteja
portando os EPIs; 
b) Os EPIs devem obedecer às Normas de Regulamentação conforme NR6 e estar iden�ficados de acordo com o CA - Cer�ficado de Aprovação, expedido pelo
Órgão Nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; 
c) A UFPR se reserva o direito de alterar a periodicidade de troca dos EPIs indicados, de acordo com o estado de conservação de cada um deles, realizando o
pagamento apenas dos equipamentos efe�vamente solicitados e entregues; 
d) Os equipamentos de proteção individual deverão possuir as seguintes caracterís�cas mínimas: 
 

Item Descrição Unidade de
fornecimento 

Postos
que
u�lizam 

Periodicidade
de troca 

Quan�dade
anual por
funcionário  

1 Boné em brim. un. TRAT -
Curi�ba semestral 2 

2 Boné �po touca árabe. un. TRAT –
Palo�na semestral 2 

2 Óculos de segurança com proteção lateral; lentes em policarbonato incolor, com un. TRAT  Semestral 2 
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tratamento an�embaçante e an�rrisco. AUX 

3 Luva �po raspa para proteção contra agentes escoriantes, abrasivos e cortantes. par TRAT Bimestral 6 

4 Respirador semifacial descartável, classe PFF1, com válvula de exalação e clipe nasal. cx. com 100 TRAT  
AUX mensal 12 

5 Bota de borracha cano longo par 
TRAT  
AUX  
LAV 

semestral 2 

6 Capa de chuva em PVC forrada un. TRAT Trimestral 4 

7 Luva de procedimento não cirúrgico conforme NBR 13392 cx. com 100 
AUX 

AUX-CC 
Mensal 

12 

24 

8 Japona de segurança para uso em câmara fria com capuz. un. AUX-NE Anual 1 

9 Touca cirúrgica descartável em TNT; cor branca; com elás�co.  cx. com 100 AUX Mensal 12 

10 

Conjunto de pijama cirúrgico veterinário, confeccionado em brim leve, 100% algodão-
leve, cor azul royal. Camisa: sem gola, decote em V, manga longa com punho sanfonado,
dois bolsos na parte frontal inferior externa. Calça: sem zíper e botão, com elás�co e
cordão de regulagem na cintura com dois bolsos frontais. 

cj. AUX-CC  
LAV Semestral 4 

11 Avental emborrachado medindo aproximadamente 110x63cm. un. AUX-CC  
LAV Trimestral 4 

12 Luva de proteção para manipulação de objetos quentes de autoclave, cano longo par AUX-CC Semestral 2 

13 Sapato autoclavável para centro cirúrgico; com sola an�derrapante. par AUX-CC Semestral 2 

14 

Respirador descartável semifacial �po concha, classe PFF2, confeccionado em manta
sinté�ca, com elás�co de ajuste para cabeça e pescoço, com �ra de material metálico
moldável, paa ajuste no septo nasal e válvula de exalação. Em conformidade com a
ABNT/NBR 13698. 

cx. Com 100 AUX-CC mensal 12 

15 Respirador semifacial de silicone ou material similar, com filtro para formaldeído ou Un. AUX-NE semestral 2 
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VO/GA.  

16 Filtro para formaldeído ou VO/GA para respirador semifacial (item 16). Prevista
subs�tuição mensal dos filtros. par AUX-NE mensal 12 

 

4.4.3 REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO 
a) Os registradores de ponto deverão estar em conformidade com o disposto na Portaria nº 1.510/2009-MTE. 
b) Os registradores de ponto poderão estar conectados em rede, mas a responsabilidade por providenciar o acesso é da Contratada. A UFPR não
providenciará pontos de rede para a conexão dos equipamentos. 
c) Caso seja necessário e desde que jus�ficado, a Contratante poderá solicitar à Contratada a instalação ou o remanejamento do relógio ponto para local
diferente do descrito neste instrumento, sem que disso decorram custos para a Contratante. 
d) Os relógios-ponto deverão estar disponíveis no primeiro dia de execução contratual e estar em perfeitas condições de uso, devendo ser subs�tuídos por
outros em 48 (quarenta e oito) horas, em caso de defeito ou qualquer situação que impeça seu correto funcionamento. 
e) A Contratada deverá disponibilizar adaptadores para as tomadas/equipamentos, quando necessário. 
f) Deverão ser instalados 2 relógios ponto nos seguintes locais: 
• No Hospital Veterinário de Curi�ba 
• No Hospital Veterinário de Palo�na

 

5. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços será iniciada em 1º de julho de 2021, visando a não interrupção da prestação dos serviços para a UFP. 
5.2. Previamente ao início da execução, a CAAST/UFPR convocará a Contratada para a reunião de implantação do contrato, juntamente com o(s) fiscal(s)
designados para acompanhar a execução, a fim de ajustar os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do Contrato.

 

6. DA VISITA TÉCNICA 
6.1. Não se aplica a realização de visita técnica ao objeto da presente contratação.

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por obje�vo aferir o cumprimento dos resultados previstos
pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação,
alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento
das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto. 
7.2 O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica,
administra�va, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições: 
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a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, bem
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato,
dentre outros. Realiza, também, o recebimento defini�vo dos serviços; 
b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho es�pulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário, quando houver; 
c) Fiscalização Administra�va: é o acompanhamento dos aspectos administra�vos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempes�vas nos casos de inadimplemento. Na UFPR, este trabalho será sempre realizado pela CAAST/CLOG; 
d) Fiscalização Setorial: responsável pelo acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos quando esta acontecer ao mesmo tempo em
setores dis�ntos. 
7.2 Os mecanismos de comunicação entre a UFPR e a prestadora dos serviços serão o e-mail, u�lizado preferencialmente; os o�cios e no�ficações.
Telefonemas não serão considerados para fins de decisões administra�vas sobre a execução contratual; 
7.3 As ocorrências acerca da execução contratual serão registradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e aos fiscais a
adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.4. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal Técnico e pelo Fiscal Administra�vo, através de relatório em consonância com suas atribuições,
contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências verificadas na execução do contrato. O relatório deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato
até o 18º dia do mês posterior à execução dos serviços. 
7.5. O recebimento defini�vo será realizado no prazo de 02 dias úteis a contar do recebimento provisório pelo Gestor do Contrato, que analisará o relatório da
fiscalização, solicitando as correções necessárias à Contratada, se necessário, e comunicando-a para que emita nota fiscal/fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis; 
8.3 Promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, registrando os assuntos em ata; 
8.4 No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5 Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras além daquelas já previstas neste contrato, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade competente e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
8.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 05/2017-
SEGES/MPDG; 
8.8 Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.8.1 Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os
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empregados da Contratada; 
8.8.2 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.8.3 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.8.4 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
8.8.5 Considerar os trabalhadores da Contratada como seus próprios colaboradores eventuais, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
8.8.6 Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de
profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que jus�ficadamente;
e 
8.8.7 Conceder aos trabalhadores da Contratada direitos �picos de servidores públicos, tais como recesso, ponto faculta�vo, dentre outros. 
8.9 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
8.9.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido; 
8.9.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim
de verificar qualquer irregularidade; 
8.9.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da ex�nção do contrato. 
8.10 Disponibilizar aos funcionários da Contratada, local e mobiliário adequados para a guarda de uniformes, e outros pertences pessoais. 
8.11 Verificar, quando da rescisão do contrato, o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, nos termos do art. 64 da IN 05/2017-
SEGES/MPDG.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta observando, ainda, a boa técnica, normas e legislações; 
9.2 Manter o empregado nos postos de trabalho nos horários predeterminados pela Administração; 
9.3 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos; 
9.5 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor; 
9.6 É vedada a Contratação de familiares de servidores da UFPR detentores de cargo em comissão ou função de confiança, para prestar serviços terceirizados
na Universidade, conforme disposto na Ordem de Serviço 007/2015-PRA de junho de 2015, e nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
a) O mesmo documento proíbe a indicação de contratações às empresas terceirizadas, por servidores da UFPR, detentores de cargo em comissão ou função
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de confiança, dando à Contratada autonomia para as contratações, conforme seus próprios processos sele�vos; 
b) A Contratada deverá submeter à fiscalização do Contrato, sempre que solicitado, relação dos empregados com seus respec�vos salários; 
c) No momento da contratação dos funcionários pela Contratada, deverá ser preenchida Declaração de Parentesco, conforme modelo constante no Anexo VIII
do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021, em atendimento ao Programa de Integridade da UFPR; 
9.7 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso; 
a) O crachá deverá possuir foto e trazer impressa a informação “A serviço da UFPR”.
b) A Contratada deverá subs�tuir o crachá quando solicitado pela Contratante ou sempre que necessário, se verificado desgaste natural ou defeito que
impossibilite seu uso. 
9.8 Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos aos
trabalhadores; 
a) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CAAST/UFPR juntamente com a documentação de
implantação do contrato ou com a documentação mensal para a aferição do serviço; 
b) Os uniformes deverão ser subs�tuídos a cada período de 06 (seis) meses a contar do úl�mo fornecimento, ou sempre que necessário para garan�r a boa
apresentação dos funcionários; 
9.9 Subs�tuir, em caso de eventual ausência, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal
do Contrato: 
a) Em caso de faltas, o trabalhador deverá ser subs�tuído em até 4 (quatro) horas; 
b) Em caso de licenças, o trabalhador deverá ser subs�tuído, no máximo, em 2 (dois) dias úteis; 
9.10 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem
subs�tuídos em até 48 (quarenta e oito) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede
elétrica. 
9.10.1 É responsabilidade da Contratada observar a compa�bilidade de seus equipamentos com a tensão de alimentação elétrica da UFPR, em seus diversos
campi, não podendo alegar impossibilidade da prestação do serviço por indisponibilidade dos equipamentos, neste caso. 
9.11 Observar conduta adequada na u�lização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, inclusive os de propriedade da UFPR, obje�vando a
correta execução dos serviços. 
9.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
a) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de
pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade (conforme IN 05/2017- SEGES/MPDG, art. 6º); 
b) O não pagamento de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e/ou demais verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento de contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS cons�tui razão para rescisão contratual pela UFPR, sem prejuízo das sanções administra�vas cabíveis; 
9.13 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador,
em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por
parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a
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Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
9.14 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
a) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (p.ex., por falta da documentação per�nente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo
de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 
b) A situação prevista no caput deste item não configura vínculo emprega�cio, tampouco implica na assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações
dela decorrentes entre a UFPR e os empregados da Contratada; 
9.15 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de
suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da IN 05/2017- SEGES/MPDG, os quais somente serão liberados para
o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas pelo mesmo Anexo; 
a) O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração,
cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas
obrigações: 
i. Décimo terceiro salário; 
ii. Férias e um terço cons�tucional de férias; 
iii. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
iv. Encargos sobre férias e décimo terceiro salário. 
b) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 
c) O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado
entre a UFPR e ins�tuição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
d) Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 
e) Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta depósito, os recursos a�nentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados. 
f) A empresa contratada poderá solicitar a autorização da UFPR entre o 25º (vigésimo quinto) dia de cada mês até o 5º (quinto) dia do mês subsequente para
u�lizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
i. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos
prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
ii. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
iii. A empresa deverá apresentar à CAAST/UFPR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
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iv. A solicitação de liberação de valores da conta vinculada e o envio dos documentos se darão de forma eletrônica para o endereço eletrônico informado pela
UFPR na reunião de implantação do contrato. 
g) O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS rela�vos ao serviço contratado. 
9.16 Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste serviços no turno imediatamente subsequente sem observar o intervalo
para repouso e alimentação estabelecido pela legislação trabalhista; 
9.17 Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
9.17.1 Havendo solicitação de subs�tuição por parte da UFPR, o funcionário não poderá cumprir aviso prévio na Ins�tuição e nem poderá ser colocado para
atuar como posto de trabalho na Universidade. 
9.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
a) É vedada a u�lização das dependências da UFPR, pelos funcionários da Contratada, para fins diversos do objeto da presente contratação; 
b) A Contratada deverá se responsabilizar pelas situações, dentro das dependências da UFPR e causadas pelos prestadores do serviço, que criem a
possibilidade de causar ou que causem dano �sico, lesão corporal ou consequências letais aos membros da comunidade interna e externa a UFPR; 
9.19 Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função; 
9.20 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao
contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado; 
b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível. 
9.21 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 
a) Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório na cidade de Curi�ba ou na Região
Metropolitana desta, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional
para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos per�nentes à seleção, treinamento, admissão e
demissão dos funcionários; 
9.22 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;
a) O preposto deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos de serviços em dias e períodos alternados ou quando solicitado pela Contratante; 
b) Os postos de Curi�ba deverão ser inspecionados semanalmente e os de Palo�na, quinzenalmente; 
c) O preposto deverá emi�r Relatório Mensal de Visitas das Unidades da UFPR, o qual deverá conter o local que foi visitado, data, horário, nome e assinatura
do preposto, bem como nome, assinatura e carimbo de servidor da UFPR lotado no local. O período de apuração será do dia 1° ao 30°/31° dia de cada mês.
Este Relatório deverá ser entregue a UFPR até o 10º dia corrido do mês subsequente ao da prestação de serviço para fins de acompanhamento e fiscalização; 
d) O preposto deverá ser apresentado formalmente pela Contratada à fiscalização do contrato, em até 02 (dois) dias anteriores à data fixada para o início da
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execução do serviço; 
e) A Contratada deverá indicar formalmente à Contratante quando houver alteração do preposto; 
9.23 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
9.24 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; 
9.26 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.27 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 123/2006; 
a) A Contratada deverá apresentar, em até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, comprovação (com recibo de entrega) de comunicação à receita
Federal, sobre a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º, “c” do art. 18 da Lei
Complementar 123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional; 
9.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63 da IN 05/2017-SEGES/MPDG. 
9.29 Sujeitar-se à retenção da garan�a prestada e dos valores das faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, no caso da não
comprovação do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços por ocasião
do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a UFPR u�lizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato nos
termos dos ar�gos 64 e 65 da IN 05/2017-SEGES/MPDG; 
9.30 Sujeitar-se à retenção da garan�a, nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratada, a qual será executada conforme legislação que rege a
matéria, em caso de rescisão contratual, nos termos do art. 66 da IN 05/2017-SEGES/MPDG;
a) Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda da garan�a, a Contratada responderá pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, conforme o caso, cobrada judicialmente; 
9.31 Sujeitar-se à retenção de eventuais créditos existentes em seu favor, decorrentes da presente contratação, nos casos em que houver necessidade de
ressarcimento de prejuízos causados à Administração, após rescisão contratual, conforme art. 66 inciso II da IN 05/2017-SEGES/MPDG; 
9.32 Instalar Registradores Eletrônicos de Ponto (relógio ponto), todos do �po biométrico, conforme Portaria nº 1.510/2009-MTE, em até 02 (dois) dias
anteriores à data fixada para o início da execução do contrato; 
a) Preferencialmente, os relógios ponto deverão estar conectados à rede, via ponto de acesso ou wi-fi, sendo responsabilidade da Contratada providenciar o
acesso dos equipamentos a internet; 
b) Caso seja solicitado pela Contratante, a Contratada deverá fornecer à UFPR, login/senha de acesso ao sistema de controle de frequência dos funcionários a
serviços da presente contratação, de maneira que seja possível visualizar, diariamente, os registros de entrada, saída e intervalo intrajornada de cada
funcionário, além da geração de relatórios; 
9.33 Em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a comprovação de prestação de garan�a,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da
Contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços ora contratados, numa das modalidades apresentadas a seguir, conforme dispõe o Art. 56, § 1º,
da Lei no 8.666/1993: 
a) Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública; 
b) Fiança bancária; ou 
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c) Seguro-garan�a. 
i. A garan�a deverá observar além do art. 56 da Lei de Licitações, o item 3 do Anexo VII-F da Instrução Norma�va 05/2017-SEGES/MPDG, devendo possuir
vigência durante a execução do contrato e 90(noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação; 
ii. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
• Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
• Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
• Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 
• Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber; 
9.34 A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem ii da alínea “c” acima, observada a legislação
que rege a matéria. 
9.35 A garan�a prevista no item 9.33 acima somente será liberada mediante a comprovação de que a Contratada pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação: 
a) Caso o pagamento disposto no caput não ocorra em até 60 (sessenta) dias após no�ficação da UFPR quanto à existência de pendências, a garan�a será
u�lizada para o pagamento dessas verbas, conforme alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B da IN 05/2017-SEGES/MPDG; 
9.36 Implantar em até 30 dias da assinatura do contrato, o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos e Acidentes de Trabalho) (NR-09), conforme estabelece a
Portaria nº 25, de 29 de Dezembro de 1994. O programa tem por obje�vo promover a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores através da
antecipação, do reconhecimento, da avaliação e do controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a exis�r nos locais de trabalho. A par�r deste
levantamento de riscos devem ser definidos os EPIs necessários ao bom andamento do serviço, os quais, ainda que não estejam descritos neste Termo de
Referência, devem ser providenciados sempre que forem necessários para controle dos riscos. 
a) Em caso de alteração do local de prestação dos serviços ou das condições desta prestação, em não havendo laudo pericial sobre a concessão de adicional
de insalubridade, será obrigação da Contratada a realização de perícia, por profissional competente e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e
Emprego, atestando o grau de insalubridade (máximo, médio ou mínimo), quando for o caso, bem como se a a�vidade apontada como insalubre consta na
relação da NR-15 do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 192 da CLT, ficando o pagamento do adicional de insalubridade condicionado à realização da
referida perícia; 
b) Deverá ser emi�do um laudo para cada função contratada por local de prestação de serviços, e apresentado à UFPR no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
assinatura do Contrato; 
c) Os laudos de que tratam as alíneas “a” e “b” acima passarão por convalidação da Unidade de Segurança do Trabalho – CAISS/UST da UFPR; 
d) Se verificada alguma alteração nas condições de trabalho, no inters�cio entre as atualizações do PPRA previstas na NR-09/MTE, o fiscal do contrato deverá
no�ficar a Contratada para que providencie os laudos periciais conforme alínea “a” acima; 
e) Sendo devido o adicional de insalubridade, este deverá considerar a base de cálculo indicada no art. 192 da CLT. 
f) Para os postos com adicional de insalubridade/periculosidade, se durante a vigência do contrato, cessarem os mo�vos para o pagamento do referido
adicional aos trabalhadores, os valores provisionados para tais custos deverão ser suprimidos da planilha de custos da Contratada, sendo vedada sua
transferência para quaisquer outros itens da planilha. 
9.37 Implantar em até 30 dias da assinatura do contrato, e manter, o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme definida pela
NR-07, com a finalidade de manter a preservação da saúde de todos os trabalhadores, em função dos riscos existentes, contemplando a realização de todos
os exames médicos (Admissional, Periódico, de Retorno ao Trabalho, Mudança de Função e Demissional). 
9.38 Implantar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, com a finalidade de prevenir acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a
tornar compa�vel permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador, observando todas as disposições previstas
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na NR-05. 
9.39 Apresentar o plano de férias dos empregados, quando for o caso, ajustando-o às necessidades dos serviços da Contratante; 
9.40 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus supervisores; 
9.41 Instruir os seus empregados a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança e Medicina
do Trabalho da Contratante; 
9.42 Durante a execução contratual, em havendo no�ficações e/ou solicitações de esclarecimentos por parte da fiscalização à Contratada, esta terá o prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para acusar o recebimento da comunicação, que trará, por sua vez, o prazo para manifestação defini�va; 
a) Esta determinação aplica-se apenas às trata�vas durante a ro�na de fiscalização do contrato. Para processos administra�vos de aplicação das sanções
previstas no Título 18 deste Termo de Referência, valem os procedimentos do Manual de Sanções da UFPR; 
9.43 Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
9.44 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, por meio de relógio-ponto, conforme descrito neste instrumento, sem ônus
adicional para a Contratante; 
9.45 Caberá à Contratada o zelo pelo mobiliário e demais equipamentos de uso compar�lhado por seus funcionários disponibilizados pela Contratante; 
9.46 Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da UFPR ou a integridade �sica ou patrimonial de terceiros, em
decorrência de ação ou omissão de seus empregados; 
a) Na hipótese de comprovação dos danos acima referidos, a contratada ficará obrigada a promover o ressarcimento no prazo de 30 (trinta) dias. 
9.47 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo
de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 
a) A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
b) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a UFPR poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis. 
c) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante para acompanhar o pagamento das respec�vas verbas. 
9.48 Apresentar, em formato digital, no momento da implantação do contrato os documentos conforme Guia de Fiscalização dos Contratos de Prestação de
Serviços com dedicação exclusiva de Mão-de-Obra, conforme disposto no Anexo VIII-B da Instrução Norma�va 05/2017-SEGES/MPDG: 
a) Cópia do Registro de Trabalho – CTPS; 
b) ASO Admissional; 
c) Contrato de Trabalho; 
d) Cópia do Comprovante de entrega de EPI; 
e) Ficha Registro; 
f) Cópia Comprovante de Devolução da Carteira de Trabalho; 
g) Cópia do Comprovante de entrega do Uniforme; 
h) Documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos mínimos para a ocupação do posto, tais como comprovantes de escolaridade, experiência
profissional e etc.; 
i) Declaração de inexistência de vínculo familiar com servidor ocupante de cargo de comissão ou função de confiança, conforme item 9.6 deste instrumento; 
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j) Cópia do Comprovante de entrega do crachá; 
k) Relação dos funcionários que prestarão serviço na UFPR, contendo: nome completo, CPF, posto ocupado e localidade.
i. A UFPR analisará a documentação solicitada no item 9.48 deste Instrumento no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento. Caso sejam constatadas
ausências e/ou divergências nos documentos apresentados, inclusive quanto ao conteúdo e observância à legislação trabalhista, a UFPR encaminhará
relatório a Contratada contendo o prazo informado para manifestação e regularização das pendências. 
9.49 Apresentar, em formato digital, no momento do término do contrato, em até 10 (dez) dias após o seu encerramento, os documentos abaixo, conforme
Anexo VIII-B da Instrução Norma�va 05/2017-SEGES/MPDG: 
a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; 
b) Comprovante de pagamento da rescisão contratual; 
c) ASO demissional; 
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF);
e) Comprovante de Pagamento da GRRF; 
f) Demonstra�vo do Trabalhador de recolhimento do FGTS rescisório; 
g) Comunicação da Movimentação do Trabalhador; 
h) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
i) Cópia do Aviso Prévio Assinado; 
j) Cópia da Carta de pedido de demissão do funcionário, quando for o caso; 
k) Cópia do Comprovante de Devolução da Carteira de Trabalho; 
l) Cópia da Ficha de Atualizações da CTPS; 
m) Requerimento do Seguro-Desemprego; 
n) Extrato do FGTS para Fins Rescisórios; 
o) Demonstra�vo de cálculo das médias para fins rescisórios (horas extras, faltas, etc.). 
9.49.1 Caso a Contratada não efetue a rescisão de contrato de trabalho dos funcionários que prestavam serviço na UFPR, deverá enviar comprovação de que
os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, conforme disposto no
art. 64 da Instrução Norma�va 05/2017-SEGES/MPDG, sob pena de retenção da garan�a contratual ou do pagamento das notas fiscais correspondentes ao
valor do inadimplemento; 
9.49.2 A nota fiscal rela�va ao úl�mo mês de prestação de serviço só poderá ser emi�da após a conferência de toda a documentação rela�va ao término do
contrato pela CAAST e se confirmada a quitação de todas as pendências trabalhistas dos funcionários; 
9.49.3 A UFPR analisará a documentação solicitada no item 9.49 deste Instrumento no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente, conforme Anexo VIII-B da Instrução Norma�va 05/2017-SEGES/MPDG. 
9.49.4 Após análise da documentação con�da no item 9.49, caso sejam constatadas ausências e/ou divergências nos documentos apresentados, inclusive
quanto ao conteúdo e observância à legislação trabalhista, a UFPR encaminhará relatório a Contratada contendo o prazo informado para manifestação e
regularização das pendências. 
9.50 A CONTRATADA deverá encaminhar a cada período de 12 meses de vigência do contrato termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma
do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, rela�vamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na
prestação do serviço contratado. 
9.51 Compor e manter, quando couber, o quadro próprio do Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, conforme Norma de Segurança NR-04 da
Portaria do Ministério do trabalho nº 3.214, de 08 de julho de 1978. 
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9.52 Em caso de acidente de trabalho, a Contratada, obrigatoriamente, deverá preencher a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e encaminhá-la à
Previdência Social na forma prevista no ar�go 22 da Lei 8.213/91, encaminhando, ainda, uma cópia do documento para a CAAST/UFPR.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto da presente contratação.

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. 
12.2 As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
12.3 A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
12.4 A Fiscalização adotará os procedimentos descritos no Manual de Fiscalização de Contratos da UFPR e procedimentos complementares descritos neste
Título. 
12.5 Durante a execução contratual, caberá ao Fiscal Setorial, mensalmente, encaminhar ao Fiscal Técnico, até o 10º dia do mês posterior à execução dos
serviços, as seguintes informações, a par�r de sua observação da prestação dos serviços: 
• Se os serviços foram prestados, nos quan�ta�vos previstos no contrato; 
• Se a qualidade dos serviços prestada estava adequada ao previsto no contrato; 
• Se os empregados colocados a serviço do contrato prestaram os serviços devidamente uniformizados, iden�ficados e com os equipamentos necessários; 
• Se todos os materiais necessários à correta prestação dos serviços foram fornecidos pela Contratada; 
• Se os funcionários da Contratada estão desempenhando apenas as funções para as quais foram contratados (controle de desvios de função); 
12.5.1 Caso o Contrato atenda a apenas uma unidade da UFPR, o Fiscal Técnico acumulará as funções descritas neste subitem; 
12.6 Durante a execução contratual caberá ao Fiscal Técnico, mensalmente: 
12.6.1 Compilar as informações recebidas dos fiscais setoriais, se houver; 
12.6.2 Apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto (desempenho e qualidade da prestação dos serviços), solicitando correções,
se necessário; 
12.6.3 Analisar a adequação dos serviços prestados à ro�na de execução estabelecida; 
12.6.4 Emi�r relatório de fiscalização, declarando o recebimento provisório dos serviços e encaminhando-o ao Gestor do Contrato; 
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12.6.5 Encaminhar no�ficações à Contratada, referentes às falhas de execução contratual; 
12.7 Durante a execução contratual caberá à equipe da CAAST/DELOG, responsável pela Fiscalização Administra�va do Contrato, mensalmente: 
12.7.1 Receber os documentos necessários à comprovação das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias dos funcionários da Contratada, conforme o
Título 12 deste Termo de Referência; 
12.7.2 Realizar a conferência dos documentos acima, mantendo contato com a Contratada para sanar eventuais incorreções; 
12.7.3 Encaminhar processo ao fiscal técnico do contrato que fará a declaração do recebimento provisório dos serviços e encaminhamento ao Gestor do
Contrato; 
12.8 Durante a execução contratual caberá ao Gestor do Contrato: 
12.8.1 Mensalmente, coordenar as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e setorial, atestando o recebimento defini�vo dos serviços
prestados; 
12.8.2 Quando necessário, instruir processos para formalização dos procedimentos de prorrogação, alteração contratual, reequilíbrio econômico-financeiro e
aplicações de sanção, dentre outros; 
12.8.3 Adotar providências necessárias à correta execução contratual, quando essas ultrapassarem a competência do fiscal técnico; 
12.8.4 Manter relatórios gerenciais da prestação dos serviços, com vistas a subsidiar estudos preliminares para prorrogações contratuais e novas
contratações; 
12.8.5 Através da análise do relatório da fiscalização rela�vo ao recebimento provisório, fazer o recebimento defini�vo da prestação dos serviços, solicitando
as correções necessárias à Contratada, se necessário, e comunicando-a para que emita nota fiscal/fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
12.9 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a UFPR reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços;

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
13.1 A unidade de medida dos serviços contratados será o posto de trabalho, sendo realizado o pagamento após o recebimento defini�vo dos serviços pelo
fiscal do contrato. 
13.2 Para aferição dos serviços prestados e análise do cumprimento das obrigações trabalhistas, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
13.2.1 Até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao da prestação do serviço: 
a) Folha Analí�ca do mês de competência, em ordem alfabé�ca e por tomador de serviço, contendo todos os funcionários que prestaram serviço nesse mês,
inclusive dos funcionários subs�tutos. Ao final da folha analí�ca deverá conter resumo com todos os totais apurados na folha. 
b) Relatório Mensal de Coberturas de Faltas e Atrasos; 
c) Cartão Ponto (registro biométrico) dos funcionários que prestarem serviço na UFPR no mês de competência (inclusive dos funcionários subs�tutos/reservas
técnicas) referente ao período compreendido entre o 1º ao 30º dia do mês, em ordem alfabé�ca. 
i. Se houver qualquer alteração no registro do funcionário (ocupante de posto fixo ou subs�tuto), a Contratada deverá apresentar juntamente com o cartão
ponto, ficha de ocorrência contendo nome do funcionário, data e horário da marcação inserida e jus�fica�va pela ausência da marcação no registro
biométrico, a qual deverá estar assinada pelo funcionário e pelo supervisor da Empresa. Este documento terá sua validade analisada pela fiscalização
administra�va, a qual definirá os critérios de aceitação junto a fiscalização técnica e comunicará a Contratada no início da execução contratual. 
ii. Não serão aceitos cartões ponto preenchidos a mão ou rasurados, tendo em vista que os cartões ponto servirão de parâmetro para os cálculos de
pagamento dos serviços. 
13.2.2 Até o 10º (décimo) dia corrido do mês seguinte ao da prestação do serviço: 
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a) Planilha eletrônica de aferição mensal do serviço devidamente preenchida e em formato editável, conforme modelo a ser disponibilizado pela fiscalização,
a qual será conferida e validada pela CAAST; 
b) Versão digital do Cartão Ponto (registro biométrico) dos funcionários que prestaram serviço na UFPR no mês de competência (inclusive dos funcionários
subs�tutos/reservas técnicas) referente ao período compreendido entre o 1º ao 30º dia do mês; 
c) Cópia dos arquivos AFD dos relógios ponto instalados dentro da UFPR; 
d) Versão digital da Folha Analí�ca do mês de competência, em ordem alfabé�ca e por tomador de serviço, contendo todos os funcionários que prestaram
serviço nesse mês, inclusive dos funcionários subs�tutos; 
e) CAGED (resumo e detalhamento) (mês de competência) - (Arquivos rela�vos no E-social) 
f) SEFIP/GFIP, contendo as seguintes partes: Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), Relação de Tomadores/Obras (RET), Resumo do
Fechamento - Empresa - FGTS, emi�do pelo Conec�vidade Social (mês de competência); 
g) Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF INSS) do mês anterior com comprovante de pagamento. 
h) Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF INSS) do mês de competência, acompanhado dos seguintes documentos do E-Social: 
• Relatório S-1020 – ESOCIAL – Tabela de Lotações (para iden�ficar o número da filial e do iden�ficador que corresponda ao CNPJ da UFPR); 
• Relatório S-5001 - Informações das Contribuições Sociais Consolidadas por Trabalhador rela�vo aos funcionários alocados neste contrato na UFPR; 
• Relatório S-5011 - Informações das Contribuições Sociais Consolidadas por Contribuinte; 
• Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb, contendo os seguintes arquivos: Relatório Resumo de Débitos, Relatório
Resumo de Créditos, Relatório da Declaração Completa, Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários. 
i) GRF do mês anterior com comprovante de pagamento e GRF gerada do mês de competência; 
j) DARF IRRF do período de apuração do mês de competência, com guia detalhada, acompanhado dos Relatórios do E-Social S-5002 e S-5012. O detalhamento
deverá conter o nome e valor a ser recolhido a cada funcionário, sendo que o valor total do detalhamento deverá corresponder ao valor total da guia; 
k) DARF IRRF do período de apuração do mês anterior, com guia detalhada e comprovante de pagamento. O detalhamento deverá conter o nome e valor a ser
recolhido a cada funcionário, sendo que o valor total do detalhamento deverá corresponder ao valor total da guia; 
l) Declaração de encargos trabalhistas; 
m) Comprovante bancário de pagamento da remuneração de cada funcionário (mês de competência); 
n) Comprovante do Repasse de Vale Alimentação (VA) e/ou Vale Refeição (VR) (mês de competência). 
i. A Contratada deverá apresentar o relatório detalhado do pedido do VA ou VR, contendo o valor creditado a cada funcionário, o total do pedido, o
boleto/guia gerada e o comprovante de pagamento da guia/boleto. Desta forma, dispensa-se a entrega do comprovante individual assinado por funcionário; 
o) Comprovante do Repasse de Vale Transporte (VT) (mês de competência). 
i. A Contratada deverá apresentar o relatório detalhado do pedido do VT, contendo o valor creditado a cada funcionário, o total do pedido, o boleto/guia
gerada e o comprovante de pagamento da guia/boleto. Desta forma, dispensa-se a entrega do comprovante individual assinado por funcionário; 
p) 13º Salário (folha analí�ca complementar e comprovante de pagamento bancário individual) (quando for o caso); 
q) RAIS (mês de entrega - Abril); 
r) Acordo de Compensação de horas devidamente assinado, quando houver troca de jornada de trabalho; 
s) Relatório mensal das visitas do preposto aos postos de serviço, conforme item 9.22 deste instrumento; 
t) Versão digitalizada do Relatório Mensal de Inspeção dos Serviços de Limpeza das Unidades da UFPR, Relatório Mensal de Controle de Equipamentos,
Relatório Mensal de Controle de Estoque de Material de Consumo e Requisição Mensal de Material de Consumo. 
u) Apenas referente aos funcionários em férias no mês de competência: 
i. Aviso de Férias assinado pelo funcionário e pela Empresa; 
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ii. Médias de Horas; 
iii. Recibo de Férias assinado pelo funcionário ou, caso seja encaminhado o comprovante de pagamento de Férias, o recibo poderá ser encaminhado sem
assinatura (mês de competência); 
v) Apenas referente aos funcionários admi�dos no mês de competência: 
i. Cópia do Registro de Trabalho – CTPS; 
ii. ASO Admissional; 
iii. Contrato de Trabalho; 
iv. Cópia do Comprovante de entrega de EPI; 
v. Ficha Registro; 
vi. Cópia Comprovante de Devolução da Carteira de Trabalho; 
vii. Cópia do Comprovante de entrega do Uniforme; 
viii. Documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos mínimos para a ocupação do posto, tais como comprovantes de escolaridade, experiência
profissional e etc.; 
ix. Declaração de inexistência de vínculo familiar com servidor ocupante de cargo de comissão ou função de confiança, conforme item 9.6 deste instrumento; 
x. Cópia do Comprovante de entrega do crachá. 
w) Quando da rescisão de funcionário no mês de competência: 
i. Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; 
ii. Comprovante de pagamento da rescisão contratual; 
iii. ASO demissional; 
iv. Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF); 
v. Comprovante de Pagamento da GRRF; 
vi. Demonstra�vo do Trabalhador de recolhimento do FGTS rescisório; 
vii. Comunicação da Movimentação do Trabalhador; 
viii. Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
ix. Cópia do Aviso Prévio Assinado; 
x. Cópia da Carta de pedido de demissão do funcionário, quando for o caso; 
xi. Cópia do Comprovante de Devolução da Carteira de Trabalho; 
xii. Cópia da Ficha de Atualizações da CTPS; 
xiii. Requerimento do Seguro-Desemprego; 
xiv. Extrato do FGTS para Fins Rescisórios; 
xv. Demonstra�vo de cálculo das médias para fins rescisórios (horas extras, faltas, etc.). 
x) E demais documentos solicitados pela Contratante necessários à fiscalização contratual; 
13.3 No ato de entrega da documentação, caso a CAAST/UFPR perceba a ausência de algum dos documentos previstos no item 13.2 acima, a Contratada terá
24 (vinte e quatro) horas para realizar a entrega da documentação complementar. 
a) A UFPR analisará a documentação solicitada no item 13.2 deste Instrumento no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento. Caso sejam constatadas
ausências e/ou divergências nos documentos apresentados, inclusive quanto ao conteúdo e observância à legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, a
UFPR encaminhará relatório a Contratada contendo o prazo informado para manifestação e regularização das pendências. 
b) O horário de entrega da documentação de faturamento mensal na CAAST/UFPR será das 8h às 11h e das 14h às 16h de segunda a sexta-feira. Não serão
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recebidos documentos fora deste horário. 
c) A Contratada deverá trazer toda a documentação de faturamento mensal em arquivo digital, organizada em pastas conforme orientação con�da no Anexo X
do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021, podendo ser entregue em mídia removível (CD, pendrive) para que seja copiado o arquivo diretamente na pasta
da UFPR. Será verificado no ato se o disposi�vo de mídia contém toda a documentação do faturamento mensal. 
d) Além dos arquivos digitais, a Contratada deverá trazer em formato impresso a folha analí�ca e os cartões ponto. Os cartões ponto deverão ser
disponibilizados também em planilha eletrônica passível de edição. Além do formato PDF, a folha analí�ca deverá ser entregue também em arquivo digital em
formato Excel ou TXT. Deverá ser disponibilizado também o registro de frequência dos funcionários em arquivo de banco de dados conforme portaria
1510/2009-MTE do mês de competência. 
e) Após a entrega de toda a documentação prevista no item 13.2, a Fiscalização Administra�va fará a conferência e validação dos dados constantes na planilha
de aferição do serviço devidamente preenchida e entregue pela Contratada. Caso não haja alterações a serem realizadas, o Fiscal Administra�vo encaminhará
o relatório da fiscalização referente ao recebimento provisório ao Gestor do Contrato que dentro do prazo previsto no Item 7.5 autorizará a emissão da nota
fiscal. 
i. Caso constate divergências nos dados da planilha de aferição do serviço, a CAAST/UFPR encaminhará em até dois úteis anteriores ao 20º (vigésimo) dia de
cada mês ao endereço eletrônico (e-mail) informado pela Contratada, a planilha atualizada com as glosas/correções para validação da Contratada, desde que
a Contratada tenha respeitado o prazo de entrega e especificações da planilha definido no item 13.2. 
ii. A Contratada terá até 02 (dois) dias úteis após o envio da planilha de aferição corrigida pela CAAST/UFPR para realizar a análise, contestação da planilha e
emissão da Nota Fiscal. 
iii. A contestação da planilha por parte da Contratada deverá consis�r na apresentação de jus�fica�vas para as divergências apuradas pela Contratante, não
sendo cabível a inserção de novas informações aos dados já lançados na planilha. 
f) O valor mensal a ser faturado pela Contratada observará os seguintes critérios: 
i. Tomar-se-á por base o valor mensal do posto, o qual será divido pela carga horária mensal a ser trabalhada (carga horária diária do posto x total de dias úteis
para o posto no mês) e, posteriormente, mul�plicado pelo total de horas efe�vamente trabalhadas por cada prestador de serviço que compõem o posto de
trabalho; 
ii. Serão descontadas as horas/minutos de atrasos come�dos pelos funcionários que forem superiores a 10 (dez) minutos diários; 
g) A metodologia descrita acima poderá ser revista, caso a UFPR desenvolva novos métodos de aferição do serviço, mediante concordância da Contratada; 
13.4 Devido ao recolhimento de ISS, as notas fiscais deverão ser emi�das e enviadas por e-mail para o endereço faturamento@ufpr.br no máximo até o 20º
dia do mês. Caso contrário, a nota fiscal só poderá ser emi�da no 1º (primeiro) dia do mês seguinte. Será confirmado o recebimento pela UFPR em até 01
(um) dia ú�l. Caso não haja confirmação de recebimento, é responsabilidade da Contratada fazer contato com a CAAST/UFPR. 
a) A UFPR não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais encaminhadas para outro e-mail. 
13.5 Cabe à Contratada a emissão das guias de ISSQN do município onde se der a prestação dos serviços, as quais deverão ser entregues juntamente com a
Nota Fiscal. 
a) As guias deverão ser geradas com o prazo máximo para pagamento previsto por cada Município, para que a UFPR tenha tempo hábil de efe�var o devido
recolhimento; 
b) Para os serviços prestados em Curi�ba/PR, não será necessária a emissão das guias de ISSQN pela Contratada. 
13.6 Não serão realizadas revisões de planilha de aferição do serviço após a emissão da Nota Fiscal. A data prevista para pagamento é de 30 (trinta) dias após
a confirmação de recebimento pela CAAST/UFPR da Nota Fiscal.
13.7 A Nota Fiscal deverá ser emi�da por local de prestação de serviço. Todos os descontos deverão ser discriminados no corpo da nota fiscal, tais como:
faltas sem cobertura, etc. 
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a) A Nota Fiscal deverá ser emi�da com o Código de A�vidade "17.05 - Fornecimento de mão-de-obra” conforme Lei Complementar nº 116/2003; 
13.8 A nota fiscal rela�va ao úl�mo mês de prestação de serviço só poderá ser emi�da após a conferência de toda a documentação rela�va ao término do
contrato pela CAAST e se confirmada a quitação de todas as pendências trabalhistas dos funcionários.

 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será creditado em conta bancária indicada pela empresa, através do Banco do Brasil S.A., até o 30º (trigésimo) dia após a conclusão dos
serviços, mediante declaração de aferição do recebimento elaborada pela unidade solicitante, na nota fiscal/fatura, encaminhada pela licitante vencedora. Os
documentos exigidos para o cadastramento no SICAF deverão ser man�dos atualizados, pois será feita consulta on-line, na data do pagamento. 
14.2. Conforme estabelece a Instrução Norma�va nº 05 SEGES/MPDG, de 26/05/2017, em seu Anexo XI, item 2, a nota fiscal ou fatura deverá ser
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mantendo-se atualizados os documentos exigidos para o cadastramento de
habilitação no SICAF, tendo em vista que haverá consulta on-line ao mesmo quando da data do pagamento. 
14.3. Conforme estabelece a Instrução Norma�va nº 05 SEGES/MPDG, de 26/05/2017, em seu Anexo XI, item 5, no caso de eventual atraso no pagamento,
desde que para tanto a empresa não tenha concorrido de alguma forma, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 06% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I, onde: 
EM: Encargos Moratórios; 
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
VP: Valor da parcela a ser paga; 
I: Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (6 / 100)/365.

 

15. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
15.1. A Contratante firmará Termo de Cooperação Técnica, conforme modelo do Anexo VII do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021, com Ins�tuição
Financeira, o qual determinará os termos para a abertura da Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação,
conforme disposto no Anexo XII da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG. 
15.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
15.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação per�nente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo
de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
15.2.2. A situação prevista no caput deste item não configura vínculo emprega�cio, tampouco implica na assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dela decorrentes entre a UFPR e os empregados da Contratada. 
15.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada,
bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica,
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em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da IN 05/2017- SEGES/MPDG, os quais somente serão
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas pelo mesmo Anexo. 
15.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação
e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações: 
15.4.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
15.4.2. Férias e um terço cons�tucional de férias; 
15.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
15.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
15.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
15.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica
firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação
Técnica. 
15.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 
15.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos a�nentes a essas despesas serão debitados
dos valores depositados. 
15.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização da UFPR entre o 25º (vigésimo quinto) dia de cada mês até o 5º (quinto) dia do mês subsequente
para u�lizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas
aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
15.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respec�vos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
15.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
15.8.3. A empresa deverá apresentar à CAAST/UFPR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
15.8.4. A solicitação de liberação de valores da conta vinculada e o envio dos documentos se darão de forma eletrônica para o endereço eletrônico informado
pela UFPR na reunião de implantação do contrato. 
15.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 
16.1 Nos termos do art. 12 do Decreto 9.507/2018, à presente contratação aplica-se a repactuação dos preços dos serviços con�nuados sob regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com vistas à adequação ao preço de mercado. 
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16.2 Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma
estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017. 
16.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
16.4 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va; 
c) Para os demais insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
16.5 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto de
nova solicitação. Entende-se como úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou
apos�lada. 
16.6 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação. 
16.7 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
16.7.1 Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado: 
a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; 
b) do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha
de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 
16.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha
sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
16.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datasbase diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação. 
16.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho. 
16.11 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional abrangida
pelo contrato. 
16.12 Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de
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obra), o respec�vo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de
1994): 
 

R = V (i - i0) /i0

 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 
i0= índice inicial (refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente àdata fixada para entrega da proposta da licitação); 
i= Índice rela�vo ao mês do reajustamento; 
16.12.1 O índice u�lizado para o cálculo será o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) 
16.12.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
16.12.3 Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o defini�vo. 
16.12.4 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
16.12.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente
dos insumos e materiais, por meio de termo adi�vo. 
16.12.6 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do
índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes da planilha
contratual. 
16.13 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a) a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
16.14 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
16.15 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos. 
16.16 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
Contratante para a comprovação da variação dos custos. 
16.17 As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato. 
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16.18 A Contratada deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea “k” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato
e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária. 
17.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
17.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
17.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
17.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
17.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
17.4.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 
17.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
17.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria. 
17.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
17.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda. 
17.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil. 
17.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação. 
17.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados da data em que for no�ficada. 
17.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
17.12. Será considerada ex�nta a garan�a: 
17.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
17.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
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17.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada. 
17.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste TR. 
17.15. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação. 
17.15.1. caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018,
observada a legislação que rege a matéria. 
17.15.2. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
17.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Com fulcro no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União; e com base no art. 87, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, estará sujeita à multa, de acordo com a gravidade do inadimplemento come�do, a empresa que: 
18.1.1. Não man�ver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo edital de licitação, antes da homologação do certame: 
a) Recusar-se ou deixar de enviar a proposta via Sistema Comprasnet ou remessa postal; 
b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela UFPR, durante a análise da proposta/planilha de custos e formação de preços; 
c) Deixar de manter as condições de habilitação; 
d) Desis�r expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação. 
18.1.1.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa inadimplente ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de até
06 (seis) meses. 
18.1.2. Deixar de celebrar o contrato: 
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para assinatura do contrato, bem como recusar-se ou deixar de
efetuar cadastro no sistema de processo eletrônico da UFPR, para assinatura do contrato: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União
por até 01 (um) ano e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta. 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o contrato, dentro do prazo determinado: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União por até 01
(um) ano e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta; 
c) Atrasar, injus�ficadamente, a assinatura do Contrato, dentro do prazo determinado no instrumento convocatório: multa de 0,2% por dia de atraso,
calculado sobre o valor da proposta, até o décimo dia. A par�r do décimo primeiro dia, será considerado recusa em assinar o contrato, aplicando-se as
sanções da alínea “b” acima; 
18.1.3. Fraudar ou falhar na execução do contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 
a) Recusar-se ou deixar de apresentar prestação de garan�a para o Contrato: multa de 0,07% (sete centésimos por cento), calculada sobre o valor total do
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento), sem prejuízo das consequências contratuais previstas em lei e no instrumento convocatório. 
b) Recusar-se ou deixar de apresentar documentos para abertura de conta vinculada, na forma prevista no Edital de Licitação e no Contrato: multa de 5%
(cinco por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das consequências contratuais previstas em lei e no instrumento convocatório. 
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c) Recusar-se ou deixar de apresentar comprovação de despesa (comprovantes das transferências bancárias realizadas para quitação das obrigações
trabalhistas) referente à u�lização da conta vinculada, nos prazos previstos neste instrumento: multa de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor liberado. 
d) Deixar de subs�tuir funcionário faltante de modo que o Índice de Cobertura Executado de cada Posto no mês seja igual ou inferior ao Índice de Cobertura
Mínimo no mês: multa sobre o valor mensal do posto de trabalho mul�plicado pelo índice de descobertura do posto no mês. 
d.1) O índice de descobertura do posto será calculado a par�r da seguinte fórmula:

IDP = 1-ICP

 

Onde: 
IDP = índice de descobertura do posto (%) 
ICP = Índice de Cobertura Executado o posto (%) 
d.2) O índice de cobertura mínimo será calculado a par�r da seguinte fórmula: 
 

ICM = 1- [carga horária diária do posto]

[carga horária mensal]

 

Onde: 
ICM = índice de cobertura mínima (%) 
d.3) O Índice de Cobertura Executado do Posto será ob�do a par�r da apuração das horas efe�vamente trabalhadas pelo posto durante o mês, dividido pelo
total de horas que deveriam ser trabalhadas no mês (carga horária mensal). Por exemplo: 
O funcionário ocupante do posto de Auxiliar de Escritório, com jornada semanal de 40h de segunda a sexta-feira, lotado em Curi�ba/PR, teve 01 (uma) falta
no mês no mês de setembro, sem cobertura. Para este posto a carga horária mensal, ou seja, o total de horas que deveriam ser trabalhadas no mês de
setembro, é de 152 horas (19 dias a serem trabalhados por este posto x 08 horas diárias). 
Como o funcionário teve 01 (uma) falta, ele trabalhou 144 horas. 
O Índice de Cobertura Executado do Posto será de 94,74% (= 144 horas trabalhadas / 152 horas a trabalhar), ou seja, igual ao Índice de Cobertura Mínimo do
mês (94,74% =1 - (8h / 152h)) = cabendo a aplicação de multa. 
O valor mensal do posto é de R$ 4.721,34. 
Deste modo, será aplicada multa de 5,26% (1 - 94,74%) sobre o valor mensal do posto (R$ 4.721,34), totalizando uma multa no valor de R$ 248,49. 
d.4) Se o posto descoberto a que se refere a alínea “d” acima implicar na impossibilidade de realização das a�vidades por outros postos, ou impedir a
realização normal das a�vidades da unidade da UFPR onde ocorrer a prestação dos serviços, a multa será elevada para 10% (dez por cento) do valor da área
descoberta. 
e) Ao final de cada mês de prestação dos serviços, a fiscalização do contrato apurará o Índice de Cobertura dos Postos, calculando a área total descoberta no
período, aplicando as seguintes multas: 
e.1) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 90%, mas
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superior a 80%. 
e.2) 3% (três por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 80%, mas
superior a 75%. 
e.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando o Índice de Cobertura Geral dos Postos do município for igual ou inferior a 75%, sendo
que a falha será considerada inexecução do contrato, podendo implicar na sua rescisão e no impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da
União por até 2 (dois) anos.
f) Deixar de instalar o relógio ponto, bem como permi�r a indisponibilidade superior a 24h (vinte e quatro horas) dos registradores eletrônicos de ponto:
multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) sobre o valor mensal contratado, por dia de indisponibilidade do equipamento, mul�plicado pela
quan�dade de equipamentos indisponíveis. 
g) Deixar de implantar PPRA e/ou PCMSO nos prazos previstos no Edital de Licitação: multa de 0,015% (zero vírgula zero quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, por dia de atraso. 
h) Recusar-se ou deixar de atender solicitação formal da fiscalização do Contrato, referentes às informações dos funcionários ocupantes dos postos ou outros
esclarecimentos necessários à boa execução contratual, observados os prazos previstos em Contrato: multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor
mensal do Contrato. 
i) Recusar-se ou deixar de cumprir normas internas da UFPR, apontadas em relatório de fiscalização: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor
mensal do Contrato. 
j) Deixar de indicar preposto e/ou de comunicar sua subs�tuição à UFPR nos prazos previstos no edital de licitação, ou ainda, deixar o preposto de cumprir
suas obrigações estabelecidas em edital: multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 
k) Deixar de manter escritório de representação na cidade de Curi�ba ou em sua Região Metropolitana: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o
valor total do Contrato, para cada mês em que a falta persis�r, sendo calculada proporcionalmente caso o período de descumprimento seja menor. 
l) Deixar de ressarcir danos ao patrimônio da UFPR, ou à integridade �sica ou patrimonial de terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus
empregados, nos prazos previstos no edital de licitação: multa de 0,05% (zero vírgula zero, zero cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por dia em
que a falha persis�r, sem prejuízo das demais custas com o ressarcimento dos danos causados. 
m) Deixar de solucionar nos prazos determinados pela UFPR as divergências apontadas nos relatórios de fiscalização do contrato após análise dos documentos
solicitados nos itens 9.47, 9.48 e 13.2: multa conforme tabela abaixo. A aplicação da multa estará limitada a 10% do valor mensal contratado do mês em que
houver a falha apurada pela fiscalização do Contrato: 
 

 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos nos itens 13.2.1 e 13.2.2,
alíneas "a" a "u", deste Termo de Referência:

Total de Funcionários afetados (porcentagem em relação ao total
de funcionários contratados)

Até
10%

Acima
de 10% a
25%

Acima de
25% a 50%

Acima de
50% a 75%

Acima
de 75%

Em até 05 documentos0,6%1,9%3,8%4,4%5,6%
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De 06 a 10 documentos1,3%3,8%5,6%6,3%7,5%

De 11 a 15 documentos2,5%4,4%6,3%8,1%9,4%

Acima de 15 documentos3,1%5,0%6,9%8,8%10,0%

 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos no Item 9.48, alíneas "a" a "k", e Item 13.2.2, alínea "v"
deste Termo de Referência:

Valor da multa por documento por
funcionário

Alíneas "j" e "k" (Crachá e relação de funcionários)R$ 7,00

Alíneas "h" e "i" (escolaridade, experiência, parentesco)R$ 21,00

Alíneas "e", "f" e "g" (ficha registro, devolução CTPS, uniforme)R$ 42,00

Alíneas "a", "b", "c" e "d" (registro CTPS, ASO, contrato trabalho, EPI)R$ 62,00

 

Ausência e/ou Divergências nos documentos con�dos no Item 9.49, alíneas "a" a "o", e Item 13.2, alínea “x”, deste
Termo de Referência.

Valor da multa por
documento por funcionário

Alíneas "n" e "o" (extrato FGTS, demonstra�vo de médias)R$ 21,00

Alíneas "i" a "m" (aviso prévio, carta de pedido de demissão, devolução CTPS, ficha atualização CTPS, requerimento seguro-
desemprego)R$ 42,00

Alíneas "a" e "h" (TRCT e comprovante pagamento, ASO, GRRF e comprovante de pagamento, demonstra�vo do
trabalhador FGTS rescisório, comunicado movimentação trabalhador, PPP)R$ 62,00

 

n) Deixar de entregar quaisquer insumos (uniformes e EPIs) solicitados para execução contratual, nos prazos previstos neste instrumento: multa de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) sobre o valor do posto que não receber o material, por dia de atraso. 
o) Deixar de entregar ou permi�r a indisponibilidade dos equipamentos solicitados para o Contrato, por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas: multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, mul�plicado pela quan�dade de equipamentos indisponíveis. 
p) Deixar de realizar o pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como não recolher contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS:
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multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do inadimplemento, com possibilidade de rescisão contratual de acordo com o interesse da Administração. 
q) Deixar de manter as condições de habilitação, após a homologação do certame licitatório: multa de até 1% (um por cento) sobre o valor remanescente do
Contrato. Se a falha inviabilizar procedimentos específicos da UFPR, como a prorrogação contratual ou o registro de empenho, a multa será elevada para 5%
(cinco por cento) do valor total (anual) do Contrato. 
18.1.3.1 - Sem prejuízo das multas indicadas no item 18.1.3 acima, a Contratada estará sujeita, ainda, ao impedimento de licitar e contratar com quaisquer
órgãos da União por até 01 (um) ano. 
18.1.4. Apresentar documento ou declaração falsa: 
a) Omi�r informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União por até
04 (quatro) anos; 
b) Adulterar documento, público ou par�cular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade: impedimento de licitar por até 05 (cinco)
anos. 
18.1.4.1. As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por cento) em relação ao: 
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame; 
b) Valor remanescente do contrato, quando a ocorrência se der após a homologação da licitação. 
18.1.5. Cometer fraude fiscal: 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; 
b) Omi�r informações em suas notas fiscais ou de outrem; 
c) Falsificar ou alterar quaisquer notas fiscais. 
18.1.5.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. 
18.1.5.2. As empresas enquadradas no item 18.1.5 acima ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por cento) em relação ao:
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame; 
b) Valor remanescente do contrato, quando a ocorrência se der após a homologação da licitação. 
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo: 
a) Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
b) Par�cipação na licitação de empresa cons�tuída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação
dos quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa par�cipante e da penalizada anteriormente. 
18.1.6.1. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, além do pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do contrato, conforme o caso. 
18.2. Além do acima exposto, a empresa se sujeita às sanções de multa, constantes nos ar�gos 86 e 87, da Lei nº 8.666/1993, aplicadas suplementarmente,
pela inobservância das condições estabelecidas para a prestação de serviços ora Contratada, e advertência, nos casos de menor gravidade. 
18.3. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares para reparar os danos advindos da violação de
deveres contratuais, apurados durante o processo administra�vo de penalização. 
18.4. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
18.5. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de outras. 
18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar, o licitante será descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital de licitação, no contrato e das demais cominações legais. 
18.7. As multas acima referidas deverão ser depositadas na conta única da UFPR, mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), a ser fornecida pela
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autoridade aplicadora da multa, até a data de vencimento que será colocada na guia. Caso a GRU não seja quitada até o vencimento previsto pela
Administração, os valores poderão sofrer acréscimo pela aplicação do índice IGP-M/FGV, da data do vencimento até a data do efe�vo pagamento.
a) Caso a contratada, por qualquer mo�vo, não efetue o recolhimento da GRU na conta única da UFPR, dentro dos prazos estabelecidos, os valores serão
deduzidos da próxima fatura a ser paga à fornecedora, independente de comunicação prévia, ou da garan�a depositada. 
18.8. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administra�vo, levará em consideração: 
a) O dano causado à Administração; 
b) O caráter educa�vo da pena; 
c) A reincidência como maus antecedentes; 
d) A proporcionalidade. 
18.9. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e
civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
18.10. Caso as multas previstas no edital de licitação e no contrato não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá
cobrar, administra�va e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 
18.11. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá manter em vigor o contrato, cobrando apenas os valores
referentes às multas, fundamentando expressamente as razões que mo�vam a manutenção da relação contratual. 
18.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar não serão passíveis de reabilitação anteriormente ao final do prazo fixado, tendo os licitantes que
cumprir sua integralidade, ressalvado o direito de apreciação judicial do ato.

 

19. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
19.1. Os critérios de seleção a serem atendidos pelos licitantes estão previstos no Título 9 do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021.

 

20. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 
20.1. Não será admi�da a par�cipação de empresas consorciadas para este objeto licitatório. 
20.2. É vedada a par�cipação de coopera�vas no presente certame licitatório, pois este tem por objeto a contratação de mão de obra terceirizável, havendo a
presença de vínculo de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de serviços.

 

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
21.1. Para elaboração de sua proposta o licitante deverá considerar a especificação dos itens, inclusive quanto à unidade de medida, con�da neste Termo de
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021. 
 

ID
Posto CIDADE Descrição Compilada Jornada Quan�dade Insalubridade Valor Unitário Valor Mensal Valor Total

(Anual)

1 Curi�ba Auxiliar de Veterinário 12x36-Diurno 3 20% R$      9.198,26 R$    27.594,78 R$      331.137,36
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2 Curi�ba Auxiliar de Veterinário 12x36-
Noturno

2 20% R$    10.303,28 R$    20.606,56 R$      247.278,72

3 Curi�ba Auxiliar de Veterinário 44h 2 20% R$      4.723,14 R$     9.446,28 R$      113.355,36

4 Curi�ba Auxiliar de Veterinário 36h 2 20% R$      4.141,15 R$     8.282,30 R$        99.387,60

5 Curi�ba Tratador de animal 12x36-Diurno 2 20% R$      9.893,24 R$    19.786,48 R$      237.437,76

6 Curi�ba Tratador de animal 40h 2 20% R$      5.018,42 R$    10.036,84 R$      120.442,08

7 Curi�ba Encarregado Administra�vo 12x36-Diurno 1 0% R$    11.313,02 R$    11.313,02 R$      135.756,24

8 Palo�na Auxiliar de Veterinário 12x36-Diurno 1 20% R$      7.424,70 R$     7.424,70 R$        89.096,40

9 Palo�na Auxiliar de Veterinário 12x36-
Noturno 1 20%  R$      8.298,00  R$     8.298,00  R$        99.576,00

10 Palo�na Tratador de animal 12x36-Diurno 1 20%  R$      9.566,34  R$     9.566,34  R$      114.796,08

11 Palo�na Tratador de animal 44h 2 20%  R$      4.783,17  R$     9.566,34  R$      114.796,08

12 Palo�na Lavador de roupa
hospitalar 12x36-Diurno 1 20%  R$      7.251,42  R$     7.251,42  R$        87.017,04

13 Palo�na Lavador de roupa
hospitalar 40h 1 20%  R$      3.625,71  R$     3.625,71  R$        43.508,52

14 Palo�na Encarregado Administra�vo 40h 1 0%  R$      5.519,15  R$     5.519,15  R$        66.229,80

CUSTO ESTIMADO PARA A PROPOSTA (POSTOS DE TRABALHO)   R$ 
158.317,92  R$    1.899.815,04

CUSTO ESTIMADO PARA OS INSUMOS   R$    12.884,53  R$      154.614,36

VALOR TOTAL (POSTOS + INSUMOS)   R$ 
171.202,45  R$    2.054.429,40
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21.2. Os licitantes devem ofertar a quan�dade total solicitada para o item. 
21.3. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao es�mado pela Administração, sob pena de desclassificação na fase de aceitação.

 

22. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
22.1. O valor total es�mado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 2.054.429,40 (dois milhões, cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
vinte e nove reais e quarenta centavos).

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
23.1. As despesas advindas do presente pregão correrão por conta dos recursos consignados na fonte 8100 – Tesouro Nacional, ação 12.364.5013.20RK.0041
– Funcionamento das Ins�tuições Federais de Ensino Superior, elemento de despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra, até o limite total de R$ 2.054.429,40
(dois milhões, cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).

Curi�ba, 20 de maio de 2021.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA

 

PROCESSO Nº 23075.009244/2021-12 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 - UFPR (UASG 153079)

 

Dados da
Empresa:

(CNPJ, razão social, endereço, telefone, correio eletrônico, nome do representante legal da empresa, nome do responsável pela
assinatura da ata, número de telefone, fixo e/ou celular)

Dados para
Pagamento: (Banco, agência, número da conta corrente, praça de pagamento)
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Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Unitário Mensal

(R$)

Valor

Total

Mensal

(R$)

Valor

Anual

(R$)

       

Valor Total para os Postos de Trabalho R$

Valor Total para os Insumos R$

Valor Total da Proposta - Postos + Insumos (para o período de 12 meses) R$

 

• Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
• Neste preço estão incluídas todas as despesas com impostos e outros.

 

Local e data.

 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável

 

(Para elaborar a proposta comercial, consultar o Título 5 do Edital; esta proposta deverá ser anexada no Sistema Comprasnet até a data de abertura da
licitação).

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO

 

PROCESSO Nº 23075.009244/2021-12 
CONTRATO Nº xxx/2021
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ E A EMPRESA xxxxxxx.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua XV de Novembro, nº 1299, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 75.095.679/0001-49, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração, NOME COMPLETO, CPF, conforme delegação de competência pela Portaria
nº XXX, de DD/MM/AAAA, do Magnífico Reitor, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rua xxxxxx, nº xxx, Bairro xxxxx, xxxxxx, CEP xxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº xxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx,
CPF nº xxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 056/2021,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas no Edital, e demais normas que dispõem sobre a
matéria, bem como as cláusulas a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico e operacional aos Hospitais
Veterinários da Universidade Federal do Paraná, visando a estabelecer contrato com dedicação exclusiva de mão de obra para o preenchimento de 22 (vinte e
dois) postos de trabalho, conforme especificação detalhada constante no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 056/2021). 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unidade
Quant.

Postos
Valor Unitário do Posto

Valor

Mensal
Valor Anual

1       

Valor Total para os Postos de Trabalho  

Valor Total para os Insumos  

Valor Total da Proposta - Postos + Insumos (para o período de 12 meses)  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de doze meses, até o limite de
60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, da Lei nº 8.666/1993, alterada pela Lei nº 9.648/1998, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas advindas do presente pregão correrão por conta dos recursos consignados na fonte 8100 – Tesouro Nacional, ação 12.364.5013.20RK.0041 –
Funcionamento das Ins�tuições Federais de Ensino Superior, elemento de despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra. 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas
no Termo de Referência, parte integrante do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021 e deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e
a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico nº 056/2021; 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar
ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018). 
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem
que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN
SEGES/MP n.º 05/2017). 
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 
11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato. 
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
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11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
e 
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de
2017. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Paraná / Subseção Judiciária de Curi�ba para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.
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Curi�ba, xx de xxxxx de 2021.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

 

EMPRESA CONTRATADA

 

ANEXO IV 
Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi, pela Vice-Procuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho, Dr. Fábio Leal
Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União –
1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Be�ero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de
subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando
se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos pra�cados com o intuito de desvirtuar, impedir ou
fraudar a aplicação da lei trabalhista; 
CONSIDERANDO que as sociedades coopera�vas, segundo a Lei no 5.764, de 16/12/1971, art. 4º, “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza
jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, cons�tuídas para prestar serviços aos associados”. 
CONSIDERANDO que as coopera�vas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos
obje�vos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei no 5.764, de 16/12/1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das
coopera�vas funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada; 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prá�ca do merchandage é vedada pelo art. 3º,
da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por coopera�vas de mão de obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem
em situação fá�ca idên�ca a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-
laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas prote�vas do trabalho, especialmente àquelas des�nadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da
Cons�tuição Federal); 
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CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a Administração Pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais
débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na
hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na a�vidade de intermediação de mão de obra patrocinada por falsas coopera�vas; 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera�vas aprovada na 90ª sessão, da OIT (Organização Internacional do Trabalho), em
junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar polí�cas nos sen�do de: 
“8.1.b Garan�r que as coopera�vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações
de emprego disfarçados, e combater pseudocoopera�vas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as
empresas.” 
RESOLVEM 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília/DF, mediante os
seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores por meio de coopera�vas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas
a�vidades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em
relação ao fornecedor dos serviços, cons�tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 
a) Serviços de limpeza; 
b) Serviços de conservação; 
c) Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
d) Serviços de recepção; 
e) Serviços de copeiragem; 
f) Serviços de reprografia; 
g) Serviços de telefonia; 
h) Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
i) Serviços de secretariado e secretariado execu�vo; 
j) Serviços de auxiliar de escritório; 
k) Serviços de auxiliar administra�vo;
l) Serviços de office boy (con�nuo); 
m) Serviços de digitação; 
n) Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
o) Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão p) licitante; 
p) Serviços de ascensorista; 
q) Serviços de enfermagem; 
r) Serviços de agentes comunitários de saúde;

Parágrafo Primeiro - O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo - As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se coopera�va de mão de obra, aquela associação cuja a�vidade precípua seja a mera intermediação individual de
trabalhadores de uma ou várias profissões (inexis�ndo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção,
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e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não cole�va), pelos seus associados.

CLÁUSULA TERCEIRA - A União obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados,
determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), coopera�vas de
trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades coopera�vas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas
alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter cole�vo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às coopera�vas, seja
em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes
que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão de obra) de trabalhadores a
órgãos públicos por coopera�vas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo - Os editais de licitação que se des�nem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao
presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a CONTRATADA do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos
prestadores de serviços para as quais se obje�va a contratação, cons�tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec�vo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

CLÁUSULA QUARTA - A União obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em
desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro - O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas a�vidades relacionadas nas alíneas
“a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das
demais cominações legais.

Parágrafo Segundo - Em caso de no�cia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a União, depois de in�mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para
apresentar sua jus�fica�va perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

CLÁUSULA QUINTA - A União se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento
do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais (DEST), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que
discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

CLÁUSULA SEXTA - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere
os seus efeitos jurídicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a par�r da data de sua homologação judicial.

Parágrafo Único - Os contratos em vigor entre a União e as Coopera�vas, que contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
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CLÁUSULA OITAVA - A presente conciliação ex�ngue o processo com exame do mérito apenas em relação à União, prosseguindo o feito quanto aos demais
réus.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de �tulo judicial, nos termos
dos ar�gos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

 

Brasília, 5 de junho de 2003.

BRASILINO SANTOS RAMOS 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região

 

FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador do Trabalho

ANEXO V 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO (CONFORME ESTABELECIDO NA ALÍNEA "D" DO ITEM 1.2 DO

ANEXO VII-B DA IN SEGES/MP N. 5/2017)

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX

¬ ______________________________________________ (iden�ficação do licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Iden�dade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou En�dade promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va n° 05, de
26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n.
XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os
valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por
parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada,
bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação
dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou En�dade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e
conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.
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3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do licitante)

Nota explica�va: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de abertura da conta-depósito para a Ins�tuição
Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição para a celebração do contrato.

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaramos que a empresa___________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº_____________________________________,
Inscrição Estadual nº______________________, estabelecida no (a)__________________________ possui os seguintes contratos firmados com a inicia�va
privada e/ou administração pública: 
 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano de Contrato Vigência Valor Total do Contrato (R$) *Valor Remanescente do Contrato
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TOTAL R$ R$

 

Observação: 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos
vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio
Líquido da licitante. 
Fórmula de cálculo: 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 
Valor total dos contratos * 

Observação: 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez
por cento) posi�vo ou nega�vo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar jus�fica�vas. 
Fórmula de cálculo: 
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 
                    Valor da Receita Bruta 
 

 

Local e Data

 

__________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do Emissor

 

 

 

ANEXO VII 
MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

(Anexo XII-A da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG)
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/____

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO _________________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA ________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS
E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A UNIÃO, por intermédio do ________, (informar o órgão) estabelecido(a) __________ , (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
________________, por meio da Coordenação _______________, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº___, de __/__/__, (data)
publicada no D.O.U. de ___/__/__(data), neste ato representado(a) pelo(a)__________(cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº _________, expedida pela _______, e inscrito no CPF sob nº ______________, nomeado(a) pela Portaria nº ______, de __/__/__(data),
publicada no D.O.U. de __/__/___(data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado, a INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA,___________________________, estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, daqui por diante
denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato representado(a) pelo seu __________________ (cargo), Senhor(a) __________________, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº ____________, expedida pela ______, e inscrito no CPF sob nº ________________, têm justo e acordado o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automa�zada de contas bancárias específicas des�nadas a
abrigar os recursos re�dos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou en�dade ora mencionado,
mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Serviços - pessoa �sica ou jurídica que possui Contrato firmado com a ADMINISTRAÇÃO.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.

4. Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela
ADMINISTRAÇÃO, a ser u�lizada exclusivamente para crédito das rubricas re�das.

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplica�vos
instalados nos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

6. Par�cipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Ins�tuição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO
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O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos
específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela
ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos
contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para
movimentação.

3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da
ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir:

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magné�co, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e
a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de Serviços que �ver
contrato firmado ou envia O�cio à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome
do Prestador de Serviços.

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmi�do pela ADMINISTRAÇÃO e abre Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, em
nome do Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe O�cio da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura
da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico previamente acordado entre os Par�cipes, contendo o
cadastramento da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições,
indicando seus mo�vos ou envia O�cio à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação em nome do
Prestador de Serviços.

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o o�cio da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos re�dos da planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, man�da exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de
Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.
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8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação efetuada pela
ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de O�cio, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela
Administração via meio eletrônico.

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplica�vo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso,
da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de
acesso a sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada
em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, �tulares das contas, quando do processo de entrega da
documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da
poupança pro rata die; e

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação
Técnica.

CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À ADMINISTRAÇÃO compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para
amparar a u�lização de qualquer aplica�vo;

2. Designar, por meio de O�cio, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos das contas-
depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os Par�cipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos
vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA O�cio, solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas -
bloqueadas para movimentação;

4. Remeter O�cios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para
movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico;

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para
movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura
da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e
aos extratos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras;
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6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado
o acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação;

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente
cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de subs�tuí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se
tornado de conhecimento de terceiros não autorizados;

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da
inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações;

12. Comunicar tempes�vamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da
conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações;

13. Permi�r, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o hardware e so�ware u�lizados para conexão aos sistemas de
autoatendimento; e

14. Não divulgar quaisquer informações con�das nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o
sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da
informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO;

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para u�lização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na
qual as senhas serão obrigatoriamente subs�tuídas pelos respec�vos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário;

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento
ou via O�cio;

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas ―
bloqueadas para movimentação;

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para
movimentação ou encaminhar O�cio, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços;

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste Instrumento; e
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7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos O�cios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer �tulo, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre
os Par�cipes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA

* Observar a Orientação Norma�va/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a par�r daquela data.

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas,
mediante Termo Adi�vo, celebrado entre os Par�cipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Par�cipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou
condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administra�vo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda,
por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Par�cipes
responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO
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Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Par�cipes, com
prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos
pela Jus�ça Federal, na Seção Judiciária de ____________________________.

E por estarem justos e de acordo, os Par�cipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o
subscrevem, para que produza os legí�mos efeitos de direito.

________________________________________
(Local e data)

Assinatura do representante da 
ADMINISTRAÇÃO

 

Assinatura do representante da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Testemunhas:

Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF:

 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

 

O�cio nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

 

__________ de _______________de 20__.
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A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

(nome)

(cargo/Gerente)

(Endereço com CEP)

 

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Ins�tuição, para solicitar que, excepcionalmente, promova o
cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, des�nada a receber
recursos re�dos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL:

 

 

CNPJ: ______________

 

Razão Social:________________________

 

Nome Personalizado: _________________________

Endereço: __________________________________

Representante Legal: __________________________

CPF do Representante Legal: ______________________

 

 

Atenciosamente,

 

__________________________________________
Assinatura do

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________
 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

LOGOTIPO

__________, ___ de ___________ de 20__.

 

 

Senhor (a) _________,

 

 

 

Em atenção ao O�cio ________ informamos que o representante legal da empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá
comparecer à agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação,
des�nada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de ____, a �tulo de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________.

 

Ra�fico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/ _____firmado com a Ins�tuição Financeira, qualquer �po de movimentação
financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

 

 

_________________________________,
Gerente

 

Ao (A) Senhor (a)

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Endereço
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

LOGOTIPO

 

O�cio nº ________/______

 

________ de ______ de 20__.

 

Senhor (a),

 

Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação à empresa____________________, CNPJ
_________________, na Agência _____________, da Ins�tuição Financeira ______________, prefixo _______, des�nada a receber os créditos ao amparo da
IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

 

Agência: ___________________

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal

Cidade/Município: ____________________

 

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré- cadastramento no portal da Ins�tuição Financeira, sí�o
__________________.

 

Ra�fico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________,
qualquer �po de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
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Atenciosamente,

 

_______________________________________

Gerente

 

 

 

 

Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

 

O�cio nº /20__ - _____

 

Local, ____ de __________ de 20__.

 

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

 

 

 

Senhor (a) Gerente,
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Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta nº_______________ da agência nº _______de �tularidade
de____________________, (nome do proponente)

 

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos re�dos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de
preços do Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para
movimentação:

 

Ins�tuição Financeira Agência Conta CPF/CNPJ

    

 

 

Atenciosamente,

 

__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou

servidor previamente designado pelo ordenador

 

 

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

 

 

INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA

(LOGOTIPO)
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O�cio/Carta nº ______ (número sequencial)

 

___________, ___ de ___________ de 20__.

 

 

Senhor (a) __________________________________________,

(nome do representante da Administração Pública Federal)

 

 

Em atenção ao seu O�cio nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efe�vação de DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação - de nº ___________________, da agência nº ________, da Ins�tuição Financeira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação:

 

CREDITAR

Ins�tuição Financeira Agência Conta CPF/CNPJ

    

 

 

Atenciosamente,

 

 

_________________________
(nome do Gerente)
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Nº da Agência da Ins�tuição Financeira

 

 

Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O

 

 

À Agência ______________________ da Ins�tuição Financeira ___________

(endereço da agência)

 

Senhor (a) Gerente,

 

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa
agência, qualquer �po de movimentação financeira na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada para
movimentação, de minha �tularidade, aberta para receber recursos re�dos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato
nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
(local e data)

________________________________
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Assinatura do �tular da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação

 

 

 

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

 

 

Oficio nº ______/20___ - _____

 

___________, ____ de ______________ de 20___

 

Ao (A) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

 

 

Senhor (a) Gerente,

 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplica�vos dos sistemas de autoatendimento dessa Ins�tuição Financeira para os
servidores a seguir indicados:

 

CPF Nome Documento/Poderes
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Atenciosamente,

 

__________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou

do servidor previamente designado pelo ordenador

 

 

Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____

 

 

Oficio nº ______/20___ - _____

 

Local, ____ de ________ de 20___

 

Ao (A) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)

(endereço da empresa com CEP)

 

 

Senhor (a) Sócio-Proprietário,
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1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência
nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos re�dos de rubricas constantes da planilha de
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

 

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento deste O�cio, à referida agência para fornecer a
documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela
Ins�tuição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida
conta-depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação.

 

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do
mencionado contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

__________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor

previamente designado pelo ordenador

 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Eu, [nome do trabalhador], portador da carteira de iden�dade nº [nº RG], registrado sob CPF nº [nº CPF], declaro, para os devidos fins: 

( ) que não possuo parentesco com agentes públicos da Universidade Federal do Paraná - UFPR, ou detentores de cargo em comissão ou função de confiança
na UFPR, sendo considerado familiar no termos do art. 2º, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (pai, padrasto, mãe, madrasta, avô, bisavô, �o, irmão, sobrinho, filho, enteado, neto, bisneto). 
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( ) que possuo parentesco com os seguintes agentes públicos da Universidade Federal do Paraná - UFPR, detentores de cargo em comissão ou função de
confiança, sendo considerado familiar no termos do art. 2º, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (pai, padrasto, mão, madrasta, avô, bisavô, �o, irmão, sobrinho, filho, enteado, neto, bisneto):

 

NOME COMPLETO GRAU DE PARENTESCO

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

Curi�ba, ____ de ____________ de 2021.

 

_________________________________________________ 
assinatura

 

ANEXO IX 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
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Consta em anexo externo ao Edital, a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme modelo constante no ANEXO VII-D da Instrução Norma�va nº
05/2017 do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em formato XLSX (Excel), da qual consta a formatação adequada ao objeto da
presente licitação. 

O arquivo é formado por 17 planilhas (abas), assim organizadas: 
• Planilha 1 (Ref) – Valores referencias de salários, bene�cios, valores de vale transporte e Alíquotas de tributos municipais. 
◦  Esta planilha possui referências em todas as demais planilhas do documento e já encontra-se com os valores de salários referenciais e bene�cios pré-
preenchidos com base nas Convenções Cole�va u�lizadas como referência pela a Administração. Sugerimos, portanto, que antes de iniciar o preenchimento
das demais abas, seja verificada esta planilha, a fim de evitar erros de digitação. 
◦ A presente aba possui uma referência de legislação aplicável para cada município sobre vale transporte e alíquotas aplicáveis. 
◦ Qualquer alteração de valor ou observação deverá ser transcrito nas células da coluna F da linha correspondente. 
• Planilha 2 (Proposta) – Proposta formatada, referenciando os resultados das demais planilhas, contendo todos os valores agrupados na planilha de custo. 
◦ Sugerimos não alterar as fórmulas, já que os valores serão calculados automa�camente ao preencher as demais planilhas.
• Planilhas 3 a 16 (abas nominadas 01 a 14) - Cálculo individual de cada posto de trabalho (22 postos no total) conforme a distribuição apresentada no Título
21 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2021. 
◦ Deverão ser preenchidas em cada uma das planilhas as informações da empresa licitante (linhas 7 a 10); 
◦ Visando a facilitar o preenchimento por parte dos licitantes, a UFPR deixou destacadas em na cor laranja as células expressas em percentuais nos módulos 2,
3, 4 e 6 que necessitam de preenchimento; 
◦  Os valores dispostos em Convenção Cole�va ou em disposi�vos legais que fixam valores já encontram-se preenchidos na planilha modelo, devendo a
empresa jus�ficar as alterações de formulas ou valores que se fizerem necessárias 
◦ A empresa licitante deverá preencher as colunas de memorial de cálculo e notas explica�vas quando houver alteração das fórmulas sugeridas da planilha,
bem como para as provisões de que tratam os módulos 03 e 04, com os valores de referência u�lizados; 
◦  Para o cálculo da multa do FGTS do módulo 3, os valores das parcelas indenizado + trabalhado deve ser de 4%, conforme orientação do Ministério da
Economia, a par�r da publicação da Lei nº 13.932/2019, cujo art 12 trata da ex�nção da contribuição social. 
◦ O módulo 05 não deve ser preenchido nestas abas. Há uma planilha específica para o cálculo dos insumos; 

Nota referente às Planilhas dos postos alocados em Curi�ba: 
Referente ao ISS de Curi�ba, para o Código de A�vidade 17.05, observar a previsão do Art. 13 da Lei complementar nº 40 de 18/12/2001: 
Art. 13. Base imponível é valor ou preço total do serviço, quando não se tratar de tributo fixo. 
Parágrafo único. O Poder Execu�vo poderá estabelecer critérios para es�ma�va de base imponível de a�vidade de di�cil controle de fiscalização. 
Art. 13-A. Não se incluem na base imponível do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o valor da folha de pagamento e os respec�vos encargos
sociais do serviço descrito no item 17.05 da lista de serviços anexa. (texto acrescido através da Lei Complementar nº 58/2005) 
Dessa forma, as empresas deverão deduzir da base de cálculo do ISS o valor correspondente à folha de pagamento, demonstrando o memorial de cálculo
quando aplicável. 

• Planilha 06 (Insumos) – relação de todos os insumos que serão u�lizados no presente contrato (Módulo 5). 
◦  Deverão ser preenchidas apenas as células destacadas em na cor laranja (coluna H e percentuais das células referente aos percentuais de custo
administra�vo, lucro e dos tributos);
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ANEXO X 

ORIENTAÇÕES PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE FATURAMENTO MENSAL – MODELO DE APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DIGITAIS –
CAAST/DELOG/PRA/UFPR 
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Referência: Processo nº 23075.009244/2021-12 SEI nº 3532288


